
pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjE2OGE6OWE3MjplZDEyOmZjZjc6MGExYTpmOWM2:V2VkLCAzMSBKdWwgMjAxOSAyMDo0MDo0NSAtMDMwMA==

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE 

Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 - Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

CNPJ 35.445.485/0001-01 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2019 - RETIFICAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a RETIFICAÇÃO do EDITAL 001/2019, para o pronto atendimento ao Ofício TC/NAE nº. 445/2019 de 01 de julho 
de 2019, emitido pelo TCE/PE, conforme a seguir: 
 

1. ONDE LIA-SE: 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do CONCURSO PÚBLICO de Provas e Provas 
e Títulos para o preenchimento de 88 (oitenta e oito vagas) vagas de cargos do Quadro de Pessoal, neste Município, em 
conformidade com o art. 37, inciso II da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal e demais Legislações pertinentes à 
espécie, este Edital e, Editais de retificação. (quando for o caso). 
 

 

CAPÍTULO III 
 

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, as pessoas com deficiência que declararem tal condição no 
momento da inscrição, cuja deficiência não seja incompatível com as atribuições atinentes ao cargo que deseja concorrer, 
participarão em igualdade de condições com os demais candidatos (ampla concorrência), devendo, para tanto assinalar 
sua condição de Portador de Necessidades Especiais, no formulário de inscrição. Em cumprimento ao disposto no art. 97, 
inciso VI, alínea “a” da Constituição do Estado de Pernambuco: “Será reservado por ocasião dos concursos públicos, de 

provas ou de provas e títulos, o percentual de 5% (cinco por cento) e o mínimo de uma vaga, para pessoa portadora de 
deficiências”. No quadro de Vagas contido no Anexo I, estão dispostos os cargos, cujo número de vagas atende o disposto 
no art. 97 da Constituição Estadual, conforme o caso, observando os subitens abaixo: 
 
4.3. Ocorrendo empate na nota da prova escrita, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver: 
4.3.1. Maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
4.3.2. Maior idade Civil. 
4.3.3. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão preferência na classificação sobre os 
demais em caso de empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.° 10.741, de 1° de outubro de 2003. 
4.3.4. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código (lei federal 11.689/2008), preferência, 
em igualdade de condições, no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de 
promoção funcional ou remoção voluntária.  
 
8.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 16 a 18 de julho de 2019, através de formulário próprio (anexo V). 
 
ANEXO I – CARGOS E VAGAS 
I – NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

01 Assistente Social 02 - 02 

02 Educador Físico 01 - 01 

03 Enfermeiro(a) - PSF 01 - 01 

04 Enfermeiro(a) Plantonista 01 - 01 

05 Farmacêutico 01 - 01 

06 Fisioterapeuta 01 - 01 

07 Fonoaudiólogo 01 - 01 

08 Médico - PSF  05 01 06 

09 Médico Pediatra 01 - 01 

10 Médico Plantonista 05 01 06 

11 Médico Psiquiatra 01 - 01 

12 Médico Ultrasonografista 01 - 01 

13 Nutricionista 01 - 01 
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14 Odontólogo – PSF 02 - 02 

15 Odontólogo UMSSF 01 - 01 

16 Professor – Anos Iniciais 02 - 02 

17 Professor – Ciências 02 - 02 

18 Professor – Educação Especial 02 - 02 

19 Professor – Educação Física 02 - 02 

20 Professor – Educação Infantil/Creche 02 - 02 

21 Professor – Educação Infantil/Escola 02 - 02 

22 Professor – Geografia 02 - 02 

23 Professor – História 02 - 02 

24 Professor – Língua Portuguesa/Inglesa 02 - 02 

25 Professor – Matemática 02 - 02 

26 Psicólogo 02 - 02 

27 Psicopedagogo  01 - 01 

 
II – NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

28 Agente Administrativo 04 01 05 

29 Agente de Endemias 02 - 02 

30 Auxiliar de Creche 02 - 02 

31 Auxiliar de Sala Especial 02 - 02 

32 Auxiliar de Saúde Bucal 02 - 02 

33 Guarda Municipal 02 01 03 

34 Técnico em Radiologia 01 - 01 

35 Técnico em Edificações 01 - 01 

36 Técnico em Enfermagem – PSF 02 - 02 

37 Técnico em Enfermagem - UMSSF 02 - 02 

38 Agente Comunitário de Saúde: 01 - 01 

 Microárea: Logradouros (Ruas) 

 014 Rua Joaquim Antonio de Fontes; Rua Monsenhor Elizeu Diniz; Rua Antonio Francisco de Melo; Rua 
Silvino da Silveira; Rua professora Vera Lúcia Ferraz; Rua Ananias Correia e Rua Antonio Inácio. 

 
III – NÍVEL FUNDAMENTAL II (8ª série concluída)  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

39 Cozinheiro 02 - 02 

40 Merendeira 02 - 02 

41 Motorista – Cat. CNH “C” 02 - 02 

42 Motorista – Cat. CNH “D” 02 - 02 

43 Vigia 02 - 02 

 
 

EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
MOTORISTA Nível Fundamental II (8ª 

série) Concluído + CNH 
“C” 

Dirigir veículos automotores leves de transporte de passageiros; zelar pela 
manutenção, limpeza e reparos certificando-se de suas condições de 
funcionamento, fazendo consertos de emergência e trocando pneus 
furados; solicitar ao órgão competente da Prefeitura os trabalhos de 
manutenção necessários ao bom funcionamento do veículo; providenciar 
o abastecimento do veículo sob  sua responsabilidade; desempenhar 
outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 

 
 
ANEXO II – CARGOS, JORNADA DE TRABALHO; VENCIMENTOS E ATRIBUIÇÕES. 

Cargos Carga Horária  Vencimentos Mensais R$ 

Dentista UMSSF 30 horas semanais 998,00 
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2. LEIA-SE: 
 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do CONCURSO PÚBLICO de Provas e Provas 
e Títulos para o preenchimento de 89 (oitenta e nove vagas) vagas de cargos do Quadro de Pessoal, neste Município, em 
conformidade com o art. 37, inciso II da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal e demais Legislações pertinentes à 
espécie, este Edital e, Editais de retificação. (quando for o caso). 
 

 
 

CAPÍTULO III 
 

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, as pessoas com deficiência que declararem tal condição no 
momento da inscrição, cuja deficiência não seja incompatível com as atribuições atinentes ao cargo que deseja concorrer, 
participarão em igualdade de condições com os demais candidatos (ampla concorrência), devendo, para tanto assinalar 
sua condição de Portador de Necessidades Especiais, no formulário de inscrição. Em cumprimento ao disposto no art. 97, 
inciso VI, alínea “a” da Constituição do Estado de Pernambuco: “Será reservado por ocasião dos concursos públicos, de 

provas ou de provas e títulos, o percentual de 5% (cinco por cento) e o mínimo de uma vaga, para pessoa portadora de 
deficiências”. No quadro de Vagas contido no Anexo I, estão dispostos os cargos, cujo número de vagas atende o disposto 

no art. 97 da Constituição Estadual, conforme o caso, observando os subitens abaixo: 
3.1.1. No caso de ser oferecida apenas 01 (uma) vaga, surgindo, no prazo de validade deste Concurso, e havendo 
candidato inscrito como portador de deficiência, a nova vaga será preenchida por este. 
 
4.3. Ocorrendo empate na nota da prova escrita, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver: 
4.3.1. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão preferência na classificação sobre os 
demais em caso de empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n°. 10.741, de 1° de outubro de 2003. 
Este é o primeiro critério de desempate. 
4.3.2. Maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
4.3.3. Maior idade Civil. 
4.3.4. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código (lei federal 11.689/2008), preferência, 
em igualdade de condições, no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de 
promoção funcional ou remoção voluntária. 
 
8.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 17 a 19 de julho de 2019, através de formulário próprio (anexo V). 
 
 
ANEXO I – CARGOS E VAGAS 
I – NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

01 Assistente Social 01 01 02 

02 Educador Físico 01 - 01 

03 Enfermeiro(a) - PSF 01 - 01 

04 Enfermeiro(a) Plantonista 01 - 01 

05 Farmacêutico 01 - 01 

06 Fisioterapeuta 01 - 01 

07 Fonoaudiólogo 01 - 01 

08 Médico - PSF  05 01 06 

09 Médico Pediatra 01 - 01 

10 Médico Plantonista 05 01 06 

11 Médico Psiquiatra 01 - 01 

12 Médico Ultrassnografista 01 - 01 

13 Nutricionista 01 - 01 

14 Odontólogo – PSF 01 01 02 

15 Odontólogo UMSSF 01 - 01 

16 Professor – Anos Iniciais 01 01 02 

17 Professor – Ciências 01 01 02 
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18 Professor – Educação Especial 01 01 02 

19 Professor – Educação Física 01 01 02 

20 Professor – Educação Infantil/Creche 01 01 02 

21 Professor – Educação Infantil/Escola 01 01 02 

22 Professor – Geografia 01 01 02 

23 Professor – História 01 01 02 

24 Professor – Língua Portuguesa/Inglesa 01 01 02 

25 Professor – Matemática 01 01 02 

26 Psicólogo 01 01 02 

27 Psicopedagogo  01 - 01 

 
II – NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

28 Agente Administrativo 04 01 05 

29 Agente de Endemias 01 01 02 

30 Auxiliar de Creche 01 01 02 

31 Auxiliar de Sala Especial 01 01 02 

32 Auxiliar de Saúde Bucal 01 01 02 

33 Guarda Municipal 02 01 03 

34 Técnico em Radiologia 01 - 01 

35 Técnico em Edificações 01 - 01 

36 Técnico em Enfermagem – PSF 01 01 02 

37 Técnico em Enfermagem - UMSSF 01 01 02 

38 Agente Comunitário de Saúde: 01 - 01 

 Microárea: Logradouros (Ruas) 

 014 Rua Joaquim Antônio de Fontes; Rua Monsenhor Elizeu Diniz; Rua Antônio Francisco de Melo; Rua 
Silvino da Silveira; Rua professora Vera Lúcia Ferraz; Rua Ananias Correia e Rua Antônio Inácio. 

 
III – NÍVEL FUNDAMENTAL II (8ª série concluída)  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

39 Cozinheiro 01 01 02 

40 Merendeira 01 01 02 

41 Motorista – Cat. CNH “C” 01 01 02 

42 Motorista – Cat. CNH “D” 01 01 02 

43 Vigia 01 01 02 

 

EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
MOTORISTA Nível Fundamental II (8ª 

série) Concluído + CNH 
“C” ou “D” 

Dirigir veículos automotores leves de transporte de passageiros; zelar pela 
manutenção, limpeza e reparos certificando-se de suas condições de 
funcionamento, fazendo consertos de emergência e trocando pneus 
furados; solicitar ao órgão competente da Prefeitura os trabalhos de 
manutenção necessários ao bom funcionamento do veículo; providenciar 
o abastecimento do veículo sob  sua responsabilidade; desempenhar 
outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de 
competência. 

 
ANEXO II – CARGOS, JORNADA DE TRABALHO; VENCIMENTOS E ATRIBUIÇÕES. 

Cargos Carga Horária  Vencimentos Mensais R$ 

Odontólogo UMSSF 30 horas semanais 1.478,40 
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3.PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES: 
 
3.1. Fica prorrogado o período das Inscrições para as 23:59 do dia 04 de agosto de 2019; 
3.1.1. O pagamento do Boleto poderá ser efetuado até o dia 07 de agosto de 2019. 

 
4. Ficam mantidas as demais normas e regras contidas no Edital 001/2019. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde, 18 de julho de 2019. 
 

 

Tássio José Bezerra dos Santos 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019 

CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICA a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do CONCURSO PÚBLICO de Provas e 
Provas e Títulos para o preenchimento de 88 (oitenta e oito vagas) vagas de cargos do Quadro de Pessoal, neste 
Município, em conformidade com o art. 37, inciso II da Constituição Federal do Brasil, Lei Municipal e demais 
Legislações pertinentes à espécie, este Edital e, Editais de retificação. (quando for o caso). 
 

 

 
CAPÍTULO I 

 

1.1. Este CONCURSO PÚBLICO destina-se ao preenchimento de vagas em Cargos Efetivos do Quadro permanente de 
pessoal deste município e será regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações caso existam, sua 
execução caberá ao IDHTEC – Instituto de Desenvolvimento Humano e Tecnológico, sob a fiscalização da Comissão 
Geral do Concurso, nomeados através do Decreto Municipal Nº 41/2019, de 13 de maio de 2019 e pela Banca 
Examinadora de competência da Organizadora deste Concurso Público. 

1.2. Toda referência a horário, será regida pelo horário oficial de Pernambuco. 
1.3.  Requisitos mínimos para investidura no Cargo:  

a)  Ter sido aprovado e classificado em todas as etapas deste CONCURSO PÚBLICO, na forma estabelecida neste 
Edital, seus Anexos e em suas retificações; 
b)  Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade estrangeira, estar amparado pela legislação brasileira; 
c)  Ter idade mínima de 18 anos completos (na data da posse); 
d)  Estar em gozo dos direitos políticos; 
e)  Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
f)  Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 
g)  Possuir a formação exigida para o cargo ao qual concorre, conforme discriminado no Anexo II deste Edital, no 
momento da posse; 
h) Todos os requisitos especificados neste subitem, alíneas "a" a "g”, deverão ser comprovados por meio da 
apresentação de documento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Concurso àquele que não os 
apresentar. 

 

 
CAPÍTULO II 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições ocorrerão exclusivamente no modo on-line, na forma descrita a seguir: 
(acaso o candidato necessite de ajuda para realizar sua inscrição, poderá obter ajuda em conformidade com o descrito 
no subitem 2.14 deste Edital) Inscrição Presencial. 
2.1. INSCRIÇÃO VIA ON-LINE (INTERNET) 
2.1.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente nesta modalidade e estão abertas das 08:00 horas do dia 28 de 
junho de 2019 às 23:59 do 29 de julho de 2019, no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br, onde estão disponíveis o 
Edital e seus Anexos; Cadastro do Candidato e demais instrumentos; 
2.1.2. Após ler atentamente as informações contidas no Edital e seus Anexos, o candidato deverá realizar a sua inscrição 
on-line, através da ferramenta “Inscrição On-line” disponível no sítio eletrônico da organizadora: www.idhtec.org.br, 
preencher o cadastro (com todas as informações solicitadas, escolher o cargo ao qual deseja concorrer). Imprimir o 
Boleto Bancário (verifique se consta seu NOME e ENDEREÇO, impresso no mesmo). Pagar o Boleto Bancário em 
qualquer agencia dos correspondentes bancários ou nas agências bancárias, de acordo com a conveniência do 
candidato.  
2.1.2.1. O Candidato poderá efetuar o pagamento do Boleto Bancário até o dia 05 de agosto de 2019, no horário 
bancário oficial. 
2.1.2.2. A confirmação de cada inscrição on-line ou presencial realizada ficará condicionada ao pagamento do 
respectivo Boleto Bancário da Taxa de Inscrição, ou, ainda, condicionada ao deferimento da respectiva Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrição, nos moldes dos itens 2.5. e seguintes. 
2.2 - O candidato só poderá se inscrever para uma das vagas disponíveis neste Concurso de que trata o presente edital, 
em conformidade com a sua conveniência. 
2.3 - A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato de todas as 
condições estabelecidas neste Edital. 

http://www.idhtec.org.br/
http://www.idhtec.org.br/
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2.4. A taxa de inscrição não será devolvida ou transferida para outro candidato, salvo se o CONCURSO PÚBLICO for 
anulado. 
2.4.1.  Não será concedida isenção da taxa de inscrição, salvo, quando o Candidato comprovar sua condição de família 
de baixa renda, deste modo, deverá cumprir com as exigências abaixo: 
 
2.5. SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
2.5.1. Antes de proceder ao cumprimento das exigências para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, o Candidato 
deverá realizar sua Inscrição on-line ou presencial, obedecendo à forma descrita nos itens 2.1. e seguintes, 
preenchendo o cadastro (com todas as informações solicitadas, escolher o cargo ao qual deseja concorrer). Apenas 
após realizar esse procedimento, passe ao item 2.5.2. e demais subitens; 
2.5.2. O candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição (anexo V) que está à disposição 
neste Edital, assiná-lo, juntar os documentos necessários e enviar por SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta 
com A.R., para o seguinte endereço: Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103 – São José, Carpina – PE, CEP 55.815-
105 ou ainda enviar por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br.  O requerimento juntamente 
com os documentos deverá ser entregue ou enviado até o dia 10 de julho de 2019. Só serão analisados os documentos 
enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até o dia 11 de julho de 2019 
(documentos enviados pelos correios). 
2.5.3. O Candidato que requerer isenção da taxa de inscrição deverá acompanhar o resultado do deferimento ou 
indeferimento de suas solicitações de isenção de taxa de inscrição através do site: www.idhtec.org.br e nos quadros de 
avisos da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde e da Câmara Municipal, conforme data estabelecida no 
Cronograma do Concurso Público. 
2.5.4. O candidato deverá requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, apenas para um único Cargo.  
2.5.4.1. Acaso o candidato proceda de modo diverso do subitem 2.5.4., e tenha seu pleito sido deferido, a Banca 
Organizadora, considerará a inscrição mais antiga realizada, para a concessão da gratuidade, descartando de imediato 
as demais inscrições realizadas.  
 
2.5.3.1. PARA INSCRIÇÕES REALIZADAS ON-LINE (internet) 
2.5.3.1.1. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja INDEFERIDA, o candidato deverá IMPRIMIR o Boleto 
Bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição através do boleto bancário até o limite da data de vencimento 05 
de agosto de 2019. 
 
2.5.3.1.2. Caso a Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição seja DEFERIDA, a respectiva Inscrição on-line previamente 
realizada pelo candidato, obedecendo aos moldes dos itens 2.1. e seguintes será confirmada e o Candidato estará 
inscrito neste Concurso Público da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde – PE. 
 
2.5.4. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA: 
2.5.4.1. O Candidato deverá anexar os seguintes documentos comprobatórios de sua condição financeira: 
2.5.4.1.1. Comprovante de sua inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) para os Programas Sociais do Governo Federal, o 
qual deverá conter: seu nome completo, número da inscrição (para comprovação junto ao sistema do Governo, 
juntamente com cópia do RG e do CPF. 
 
2.5.5. Só serão analisadas as Solicitações de Isenção de Taxa de Inscrição que se refiram a Inscrição on-line previamente 
realizada, nos moldes dos itens 2.1. e seguintes, devendo o candidato ter efetuado previamente o seu Cadastro e 
escolhido o Cargo a que deseja concorrer. 
 
2.6 - TAXA DE INSCRIÇÃO:  
2.6.1. O valor da taxa de inscrição será de: 
 

CARGOS VALOR – R$ 

Nível Superior R$ 100,00 (cem reais)  

Nível Médio R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 

Nível Fundamental R$ 60,00 (sessenta reais) 
 

2.6.2. O pagamento da taxa de inscrição será efetuado única e exclusivamente através de boleto bancário, contendo 
código FEBRABAN, na conta bancária nº 25.415-0, Santa CBV CONC PUB 2019 do Banco do Brasil S/A em nome da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde – PE. 
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2.7. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line ou presencial serão de inteira responsabilidade do 
candidato, bem como os requisitos de inscrição, que deverão ser comprovados até a data do provimento. 
2.8. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, por qualquer motivo. 
2.9. Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração de inscrição do Cargo a que se inscrevera o 
candidato. 
2.10. O conteúdo programático para a prova escrita de cada Cargo serão os constantes do conteúdo programático deste 
Edital, (Anexo III); 
2.11. Não serão aceitas inscrições via fax, e-mail, Sedex ou postal.  
2.12. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá 
solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente no formulário quais os recursos especiais necessários. 
2.12.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar acompanhante 
que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 
2.12.2. A solicitação de atendimento diferenciado ou recurso especial para a realização das provas será atendida 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição. 
2.13. Verificada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, irregularidade, inidoneidade ou falta de documentos 
exigíveis, proceder-se-á a eliminação do candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
2.14. Inscrição Presencial: “Se por qualquer motivo o candidato não souber operar o sistema de cadastramento, emitir 
o boleto, enviar correspondência eletrônica, selecionar o cargo a que deseja concorrer, poderá fazê-lo no Prédio da 
JUTEC INFORMÁTICA, sito a Av. Vereador Manoel de Caldas, 492, Centro, Santa Cruz da Baixa Verde – PE, no horário 
das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00 horas”. 
 

CAPÍTULO III 
 

3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, as pessoas com deficiência que declararem tal condição no 
momento da inscrição, cuja deficiência não seja incompatível com as atribuições atinentes ao cargo que deseja 
concorrer, participarão em igualdade de condições com os demais candidatos (ampla concorrência), devendo, para 
tanto assinalar sua condição de Portador de Necessidades Especiais, no formulário de inscrição. Em cumprimento ao 
disposto no art. 97, inciso VI, alínea “a” da Constituição do Estado de Pernambuco: “Será reservado por ocasião dos 
concursos públicos, de provas ou de provas e títulos, o percentual de 5% (cinco por cento) e o mínimo de uma vaga, 
para pessoa portadora de deficiências”. No quadro de Vagas contido no Anexo I, estão dispostos os cargos, cujo número 
de vagas atende o disposto no art. 97 da Constituição Estadual, conforme o caso, observando os subitens abaixo: 
3.2. O candidato portador de necessidade especial Física que desejar concorrer às vagas definidas no subitem anterior e 
que necessite de condições especiais, deverá, no ato da inscrição, apresentar laudo médico atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID. 
3.3. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito de tais condições. 
3.4. Os portadores de necessidades especiais participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.5. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se classificado no CONCURSO 
PÚBLICO, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu nome publicado em lista de classificação especial. 
3.6. Será processada como de candidato sem deficiência a inscrição requerida que invoque tal condição, mas deixe de 
atender, em seus exatos termos, as exigências previstas no item 3.1; 
3.7. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao subitem 3.1 deste item efetuados fora do prazo serão 
indeferidos. 
3.8. As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais que não forem providas por falta de candidatos ou  
candidatos que não lograrem êxito serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
3.9. A Comissão Geral do Concurso Público adotará as providências necessárias ao acesso das pessoas com deficiência 
aos locais de realização das provas, mas incumbirá a estas trazer os equipamentos e instrumentos de que dependam, 
mediante prévia autorização do Presidente da Comissão, observando-se o seguinte: 
3.9.1. O candidato com deficiência que necessitar de recurso especial para a realização das provas deverá requerê-lo, 
por escrito, devidamente justificado, no mesmo prazo das inscrições (Anexo V), que deverão ser encaminhados 
conforme estabelecido no subitem 3.10. 
3.9.2. O candidato fica ciente que pedidos referentes ao item 3.9.1 efetuados fora do prazo serão indeferidos. 
3.10. O Laudo Médico, especificado no subitem 3.2., deverá ser encaminhado para o Escritório do IDHTEC, sito a Av. 
Getúlio Vargas, 169, sala: 103, 1º andar, São José – Carpina – PE, CEP 55.815-105, através de SEDEX ou por Carta 
Registrada ou ainda por carta com A.R. que deverá ser postado até a data limite de 29 de julho de 2019, ou ainda 
enviados por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br,, dentro do prazo estabelecido neste 
Edital e recebidos pela Banca Examinadora até o dia 31 de julho de 2019 (documentos enviados pelos correios). 
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3.11. Para os Cargos, cujo número de vagas disponibilizados neste Concurso, seja igual a 1 (um), se por ventura, após a 
nomeação do candidato aprovado na vaga de ampla concorrência, surgir, no período de validade do referido concurso, 
e houver, candidato portador de necessidades especiais, devidamente aprovado, serão estes, convocados para tomar 
posse. 
3.12. O Candidato portador de necessidades especiais, não poderá, após a investidura no cargo, arguir sua condição de 
deficiente para justificar a concessão de licença, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvada os casos em 
que ocorrer eventual agravamento da deficiência em virtude da atividade desempenhada. 

 
CAPÍTULO IV 

 

4. DAS PROVAS 
As provas do CONCURSO PÚBLICO serão na modalidade de: Escrita/Objetiva, e de Títulos. 
4.1. DA PROVA ESCRITA - Obrigatória para todos os Cargos: 

4.1.1. A prova escrita será aplicada a todos os candidatos, independente do Cargo, no dia 25 de agosto de 2019, no 

horário das 09:00 às 12:00 horas (horário da manhã) ou das 14:00 as 17:00 horas (horário da tarde); 
4.1.1.1. Havendo a necessidade de realização das provas escritas em 02 (dois) horários as mesmas serão alocadas de 
modo que as provas de todos os cargos de um mesmo nível de escolaridade serão realizadas em um único horário 
(manhã ou tarde), não sendo em hipótese alguma, divididas em horários diversos.  
4.1.1.2. Caso haja grande número de inscritos, e, não havendo locais e mobiliários suficientes na Cidade de Santa Cruz 
da Baixa Verde, poderá haver locais de provas em Cidades circunvizinhas a Santa Cruz da Baixa Verde. 
 
4.1.1.3. Para os Cargos de Nível Superior - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,20 3,00 

Conhecimentos Específicos 25 0,20 5,00 

TOTAL 40 - 8,00 

 
4.1.1.4. Para os demais Cargos de Nível Médio ou Técnico - a prova escrita será composta de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos 25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

 
4.1.1.4. Para os demais Cargos de Nível Fundamental II e I - a prova escrita contará de: 

DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA QUESTÃO 
TOTAL DE PONTOS 

(Nota) 

Língua Portuguesa 15 0,25 3,75 

Conhecimentos Específicos  25 0,25 6,25 

TOTAL 40 - 10,00 

 
4.1.2. A prova escrita para cada Cargo, e de acordo com o programa constante neste Edital, terá a duração de 03 (três) 
horas e será composta de 40 (quarenta) questões objetivas do tipo múltipla escolha, subdividida em 5 (cinco) 
alternativas: A), B), C), D) e E). Dessas alternativas, somente UMA deverá ser assinalada. 
4.1.3. As questões da prova escrita serão anotadas em cartão específico para respostas, fornecido para o candidato 
quando da realização da referida Prova. Os candidatos deverão utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou 
preta (fabricada em material transparente). 
4.1.4. À prova escrita para os todos os Cargos de Nível Superior, será atribuída nota de 0 (zero) a 8 (oito), sendo que 
cada questão correta corresponderá a 0,20 (zero vírgula vinte) pontos; sendo que até 2 (dois) pontos serão somados a 
nota da prova no resultado final, conforme os títulos do candidato, desde que atinja nota igual ou superior a 4,00 
(quatro) na prova escrita (Classificados). 
4.1.4.1. À prova escrita para os demais Cargos será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), sendo que cada questão 
correta corresponderá a 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos.  
4.1.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecer com a antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário 
fixado para o início das provas. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferente 
dos pré-determinados no Edital. 
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4.1.6. Para a prova escrita, o ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar quaisquer dos 
documentos elencados no subitem 4.1.8 do Edital 001/2019.  
4.1.7. Não será admitido à prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido; em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
4.1.8. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo e com foto). 
4.1.9. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial. 
Expedido a no máximo 30 (trinta) dias. 
4.1.10.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, CPF, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
4.1.11. Por ocasião da realização das provas o candidato que não apresentar documento de identidade original, na 
forma definida nos subitens 4.1.8 ou 4.1.9 deste Edital, será automaticamente excluído do CONCURSO PÚBLICO. Não 
será aceita cópia reprográfica, em hipótese alguma, mesmo que autenticada. 
4.1.12. Na prova escrita: 
4.1.12.1. O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas respostas por questão na ordem de 01 a 40, marcando 
a alternativa correta de acordo com as instruções contidas no caderno de provas. 
4.1.12.2. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da prova escrita: 
a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao Gabarito Oficial do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura 
Municipal Santa Cruz da Baixa Verde; 
b) quando a(s) resposta (s) no cartão-resposta contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao cartão-resposta; 
d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta; 
e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especificações do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com 
caneta não esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de azul ou preta, ou ainda, com marcação 
diferente da indicada; 
4.1.12.6 - O candidato deverá transcrever as respostas do caderno de questões da prova escrita para o Cartão-Resposta, 
que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste 
Edital. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato. 
4.1.12.7 - Será de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
Cartão-Resposta. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o 
Cartão-Resposta, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
4.1.13 - A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde e o IDHTEC não assumem qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização da prova escrita. 
4.1.14 - Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova escrita, quando da sua avaliação, esta(s) será(ão) 
considerada(s) como respondida(s) corretamente por todos os candidatos presentes. 
4.1.15 - A prova escrita para cada cargo ou especialidade versará sobre os respectivos programas constantes do ANEXO 
III deste Edital. 
4.1.16 - Será excluído do processo do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
4.1.16.1 - For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outros candidatos; 
4.1.16.2 - For descortês para com qualquer dos fiscais executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; 
4.1.16.3 - Não devolver o CARTÃO RESPOSTA; 
4.1.16.4 – É terminantemente PROIBIDA a entrada no Prédio, suas dependências e Salas de aparelhos eletrônicos, em 
especial APARELHOS CELULARES. O Candidato fica ciente, de sua obrigação de não portar tais aparelhos. O 
descumprimento deste item ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO do mesmo; 
4.1.16.4.1. Acaso o Candidato, esteja portando consigo tais aparelhos serão de sua inteira responsabilidade, quando os 
deixar com terceiros. A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde e o IDHTEC não se responsabilizam por 
qualquer perda ou extravio de qualquer objeto deixado sob a guarda de terceiros. Não será permitida a guarda de 
objetos por: fiscais, chefes de prédio, porteiros ou seguranças que estejam em serviço na aplicação das provas. Deste 
modo, o candidato assume qualquer sinistro que venha a ocorrer. Não podendo alegar desconhecimento destes itens, 
sob qualquer pretexto. 
4.2.  Só será permitido ao candidato entregar sua prova escrita após 45 (quarenta e cinco) minutos do seu início, onde 
deverá assinar a ata de frequência; 
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4.2.1. Só será permitido ao Candidato sair portando o Caderno de questões após, decorridos 2:40 (duas horas e 
quarenta minutos), após o efetivo início das provas; 
4.2.2. Os cadernos de provas também estarão disponíveis, no site da Organizadora (www.idhtec.org.br), juntamente 
com a divulgação dos Gabaritos Oficiais Preliminares, no dia 26 de agosto de 2019. 
4.2.3. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante sua realização, 
acompanhado de um fiscal. 
4.2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de prova. 
4.2.5. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas. 
4.2.6. Os 03 (três) últimos candidatos em cada sala de prova, somente poderão entregar a respectiva prova e retirarem-
se do local simultaneamente, após assinarem o lacre dos envelopes dos cartões resposta, juntamente com os fiscais de 
sala. 
4.3. Ocorrendo empate na nota da prova escrita, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que tiver: 
4.3.1. Maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos; 
4.3.2. Maior idade Civil. 
4.3.3. Havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, terão preferência na classificação sobre os 
demais em caso de empate, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal n.° 10.741, de 1° de outubro de 2003. 
4.3.4. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código (lei federal 11.689/2008), preferência, 
em igualdade de condições, no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de 
promoção funcional ou remoção voluntária.  
 

CAPÍTULO V 
 

5. DA PROVA DE TÍTULOS 
5.1. Os candidatos poderão apresentar os documentos para a prova de títulos dentro do prazo estabelecido no 
cronograma deste CONCURSO PÚBLICO, compreendido no período de 02 a 04 de outubro de 2019. Os documentos 
para a prova de títulos deverão ser apresentados através de fotocópia, devidamente autenticados por tabelião de notas 
ou por servidor da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde, que deverá conter carimbo com nome, matrícula 
e cargo do servidor responsável pela autenticação, devendo o candidato apresentar o original para autenticação. 
5.1.1. Somente serão considerados pela Banca Examinadora, os documentos (Certificados; Diplomas ou Declarações) 
emitidos por instituições devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação – MEC, e em conformidade com os 
documentos elencados no subitem a seguir: 
 
5.1.1.1. Cursos de Aperfeiçoamento/Atualização/Capacitação na área específica a que concorre: 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO DE 
DOCUMENTOS 

APRESENTADOS  

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 360 (trezentos e 
sessenta horas), na área a que concorre.  

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois) 

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de Mestrado, na área a 
que concorre. 

0,50 (zero cinquenta pontos) 02 (dois) 

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de Doutorado, na área a 
que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois) 

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 
h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou Seleção Pública, 
na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro) 

 TOTAL DE PONTOS Máximo: 2,0 pontos 
 

5.1.2.  A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”, os documentos por ventura enviados e 
que ultrapassarem a pontuação máxima não serão considerados: 
5.1.3. Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na 
prova escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados 
os empates nesta última posição. 
5.1.4. Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
5.1.5. . A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles 
apresentados, em conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser 
enviados pelos CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., para o Escritório da 
Organizadora, localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 55.815-105, Só serão 

http://www.idhtec.org.br/


 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE 
Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 - Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

CNPJ 35.445.485/0001-01 

7 
analisados os documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até 
o dia 07 de outubro de 2019 (documentos enviados pelos correios). 
5.1.6. Curso de aperfeiçoamento com carga horária mínima de 40 h/a, na área a que concorre. O Atestado deverá 
conter 40 h/a, não sendo permitida a soma de diversos documentos para chegar a esse total. O comprovante de 
aprovação em concurso ou seleção púbica na área a que concorre, deverá ser apresentado, comprovante de concurso 
já concluído, não sendo aceito, de concurso em andamento. Para a comprovação dos demais cursos (pós graduação / 
mestrado ou doutorado), deverá ser apresentado documento que comprove que o candidato já concluiu o referido 
curso, não será aceito como comprovação cursos em andamento. 
 

CAPÍTULO VI 
 

6. DA NOTA FINAL 
6.1. Para os Cargos que não exigirem prova de títulos, a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.1.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 
4, subitem 4.1.1.2). 
6.2. O candidato que obtiver nota inferior a 5,00 (cinco) na prova escrita está automaticamente desclassificado do 
CONCURSO PÚBLICO. 
6.3. Para os Cargos que exigir prova de títulos (Nível Superior) a nota final será verificada conforme abaixo: 
6.3.1. Nota Final: Número de acertos (0 à 40) x (vezes) Valor de cada questão (verificar o valor de cada questão no item 
4, subitem 4.1.1.1); (Somar valoração de Títulos, após divulgação da nota da prova escrita (igual ou superior a 4,00) para 
efeito de classificação para os Cargos que a exijam). 
6.3.2. Somente serão computados os títulos àqueles que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro), ou seja, 
candidatos classificados, com o limite máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
 

CAPÍTULO VII 
 

7. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
7.1 - A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na(s) Prova(s), 
observando-se os limites máximos estipulados neste Edital. 
7.2 - A lista final de classificação do CONCURSO PÚBLICO apresentará todos os candidatos por Cargo, bem como suas 
respectivas notas. 
7.3 - Para todos os Cargos os candidatos serão apresentados na ordem decrescente da(s) nota(s) obtida(s). 
7.4 - Serão considerados classificados os candidatos para os Cargos de Nível Superior, que obtiverem nota final igual ou 
superior a 4,00 (quatro). 
7.5 - Serão considerados classificados os candidatos para os demais Cargos que obtiverem nota final igual ou superior a 
5,00 (cinco). 
 
7.6. CANDIDATOS AOS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE ENDEMIAS 
A aprovação final neste Concurso fica vinculada a Segunda Etapa (curso de formação inicial e continuada), que será 
composta conforme a seguir: 
  
7.6.1 DO CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA – SEGUNDA ETAPA E ÚLTIMA ETAPA 
7.6.1.1. O Candidato, aprovado/classificado (conforme o caso), será convocado até 02 (duas) vezes o número de vagas 
de cada área/microárea disposto neste Edital, para a realização do Curso de Formação Inicial e Continuada, segunda 
etapa do referido Concurso Público. 
7.6.1.2. O Curso de Formação Inicial e Continuada será realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa 
Verde, através de seu corpo técnico ou por Instituição contratada para tal finalidade.  
7.6.1.3. O Curso de Formação Inicial e Continuada terá duração de 40 (quarenta) horas aulas. O Candidato cumprirá 
frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária estabelecida e deverá ter nota final igual ou 
superior a 7,0 (sete) na prova de verificação da aprendizagem no Curso de Formação.  
7.6.1.4. O local da Formação; o Conteúdo Programático; a quantidade de questões; as datas da formação e da 
realização da prova,  serão apresentados aos Candidatos no ato da Convocação, que ocorrerá da seguinte forma: 
Publicação de Edital de Convocação, contendo todas as informações e procedimentos necessários, nos quadros de 
avisos da Prefeitura, da Câmara e no Diário Oficial do Estado e por A.R. serviços ofertados pelos CORREIOS, enviado ao 
Candidato convocado. 
7.6.1.5. O Curso de Formação Inicial e Continuada, apenas de cunho ELIMINATÓRIO, excluirá o Candidato que não 
obtiver  nota e frequências mínimas estabelecidas no subi 7.6.1.3. deste modo a nota e a frequência obtidas pelo 
candidato não alterará a classificação obtida quando da realização da prova na primeira etapa deste concurso. 
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CAPÍTULO VIII 

 

8. DOS RECURSOS/REQUERIMENTOS 
8.1 - É admitido recurso quanto a divergências:  
a) Na formulação das questões da prova escrita e Gabarito Preliminar Oficial;  
b) No Resultado Preliminar da nota da Prova Escrita e Nota da Prova de Títulos (quando for o caso);  
c) Quando do indeferimento da isenção da taxa de inscrição.  
8.2 - Os recursos/requerimentos deverão ser interpostos à Comissão Geral do Concurso Público e analisados pela Banca 
Examinadora, conforme a seguir:  
8.2.1. Contra Questões e Gabaritos:  
8.2.1.1. No período compreendido entre os dias 26 a 28 de agosto de 2019, através de formulário próprio (anexo V), em 
uma via;  
8.2.1.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, e, acostar bibliografia comprobatória de sua petição, quando for 
o caso;  
8.2.2. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova Escrita:  
8.2.2.1. No período compreendido entre os dias 16 a 18 de setembro de 2019, através de formulário próprio (anexo V), 
em uma via;  
8.2.2.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta 
finalidade; 
8.2.3. Contra Resultado Preliminar da Nota da Prova de Títulos:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 16 a 18 de outubro de 2019, através de formulário próprio (anexo V), 
em uma via;  
8.2.3.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, incluir novos documentos para esta 
finalidade;  
8.2.4. Contra Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição:  
8.2.3.1. No período compreendido entre os dias 16 a 18 de julho de 2019, através de formulário próprio (anexo V). 
8.2.4.2. O Candidato deverá arguir sobre suas dúvidas, não sendo permitido, neste caso, incluir novos documentos para 
esta finalidade;  
8.3. Os recursos deverão ser enviados por e-mail identificado em formato PDF para: idhtec@idhtec.org.br.   
8.4. Somente será apreciado o recurso/requerimento expresso em consonância com este Edital e seus anexos e que 
apontar a(s) circunstância(s) que o justifique, bem como tiver indicado o nome do candidato, número de sua inscrição, 
cargo, endereço para correspondência e sua assinatura. 
8.5. O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo não será provido, considerando-se para tal a data e 
hora do respectivo protocolo, assim, como, não serão providos os recursos enviados por e-mail, cuja data seja posterior 
a estabelecida neste Edital. 

 

CAPÍTULO IX 
 

9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
9.1. O provimento dos Cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
9.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados e classificados de que a nomeação e provimento no Cargo só lhes serão 
deferida no caso de exibirem: 
a) a documentação comprobatória das condições previstas na inscrição e requisitos básicos; 
b) atestado de boa saúde física e mental; 
c) demais documentos exigidos pelo Município no ato de provimento; 
9.3. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde – PE. Os modos de atualização dos dados cadastrais poderão ser feitos: 
Presencialmente, sito à Rua João Roque da Silva, 349, Centro, Santa Cruz da Baixa Verde, PE ou ainda, via postal, para o 
endereço supracitado, ou ainda, obter informações por telefone: (87) 3846-8149. 
9.4. O CONCURSO PÚBLICO, objeto do presente Edital, terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por mais 2 
(dois) anos. 
 
 

CAPÍTULO X 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. Os Candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital, serão nomeados dentro do 
planejamento Municipal, no período de validade deste Concurso, sendo direito líquido e certo sua nomeação neste 
período, os demais Candidatos Classificados, fora das vagas ofertadas, ficarão em Cadastro Reserva, de modo que 
havendo a necessidade serão nomeados, segundo a ordem de Classificação, ficando, neste caso, a nomeação 
condicionada às disposições pertinentes e às novas necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde 
– PE. 

mailto:idhtec@idhtec.org.br
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10.1. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao 
provimento, ocasionarão sua exoneração. 
10.2. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO são de responsabilidade do Município e serão feitas por Extrato de 
seus respectivos Editais na imprensa oficial do Estado de Pernambuco, e os editais expostos no quadro de avisos da 
Prefeitura e da Câmara Municipal e no sitio da organizadora: www.idhtec.org.br.  
10.3. O candidato aprovado e classificado para as vagas existentes de acordo com o Anexo I deste Edital, obedecendo à 
ordem de classificação, será nomeado e convocado através de Edital afixado nos quadros de aviso da Prefeitura e 
também, através de A.R. (Aviso de Recebimento) pelos CORREIOS e por publicação no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco; 
10.4. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o CONCURSO PÚBLICO tais como: Editais, Anexos, 
processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos e resultado final no 
endereço www.idhtec.org.br, nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara Municipal. 
10.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para 
esse fim a publicação Oficial. 
10.6. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Exigências; 
Atribuições e Carga Horária dos Cargos Ofertados; Anexo III – Conteúdo Programático das Provas; Anexo IV – 
Cronograma do Concurso; Anexo V – Requerimentos. 
10.7. Toda documentação referente a este Concurso ficará arquivada em envelopes lacrados por um período de 10 
(dez) anos, nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde – PE. 
10.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral do Concurso Público. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde, 21 de junho de 2019. 
 
 
 
 

Tássio José Bezerra dos Santos 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.idhtec.org.br/
http://www.idhtec.org.br/
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ANEXO I – CARGOS E VAGAS 
I – NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

01 Assistente Social 02 - 02 

02 Educador Físico 01 - 01 

03 Enfermeiro(a) - PSF 01 - 01 

04 Enfermeiro(a) Plantonista 01 - 01 

05 Farmacêutico 01 - 01 

06 Fisioterapeuta 01 - 01 

07 Fonoaudiólogo 01 - 01 

08 Médico - PSF  05 01 06 

09 Médico Pediatra 01 - 01 

10 Médico Plantonista 05 01 06 

11 Médico Psiquiatra 01 - 01 

12 Médico Ultrasonografista 01 - 01 

13 Nutricionista 01 - 01 

14 Odontólogo – PSF 02 - 02 

15 Odontólogo UMSSF 01 - 01 

16 Professor – Anos Iniciais 02 - 02 

17 Professor – Ciências 02 - 02 

18 Professor – Educação Especial 02 - 02 

19 Professor – Educação Física 02 - 02 

20 Professor – Educação Infantil/Creche 02 - 02 

21 Professor – Educação Infantil/Escola 02 - 02 

22 Professor – Geografia 02 - 02 

23 Professor – História 02 - 02 

24 Professor – Língua Portuguesa/Inglesa 02 - 02 

25 Professor – Matemática 02 - 02 

26 Psicólogo 02 - 02 

27 Psicopedagogo  01 - 01 

 
II – NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

28 Agente Administrativo 04 01 05 

29 Agente de Endemias 02 - 02 

30 Auxiliar de Creche 02 - 02 

31 Auxiliar de Sala Especial 02 - 02 

32 Auxiliar de Saúde Bucal 02 - 02 

33 Guarda Municipal 02 01 03 

34 Técnico em Radiologia 01 - 01 

35 Técnico em Edificações 01 - 01 

36 Técnico em Enfermagem – PSF 02 - 02 

37 Técnico em Enfermagem - UMSSF 02 - 02 

38 Agente Comunitário de Saúde: 01 - 01 

 Microárea: Logradouros (Ruas) 

 014 Rua Joaquim Antonio de Fontes; Rua Monsenhor Elizeu Diniz; Rua Antonio Francisco de Melo; Rua 
Silvino da Silveira; Rua professora Vera Lúcia Ferraz; Rua Ananias Correia e Rua Antonio Inácio. 

 
III – NÍVEL FUNDAMENTAL II (8ª série concluída)  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

39 Cozinheiro 02 - 02 

40 Merendeira 02 - 02 
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41 Motorista – Cat. CNH “C” 02 - 02 

42 Motorista – Cat. CNH “D” 02 - 02 

43 Vigia 02 - 02 

 
IV – NÍVEL FUNDAMENTAL I (4ª série concluída)  

CÓDIGO 
DOS 

CARGOS 
CARGOS 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS PARA 
PORTADORES 

DE DEFICIENCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

44 Ajudante de Pedreiro 01 - 01 

45 Auxiliar de Serviços Gerais 02 01 03 

46 Operador de Máquinas 01 - 01 

47 Pedreiro 01 - 01 

 
 
ANEXO II – CARGOS, JORNADA DE TRABALHO; VENCIMENTOS E ATRIBUIÇÕES. 

Cargos Carga Horária  Vencimentos Mensais R$ 

Assistente Social 20 horas semanais 1.478,40 

Dentista – PSF 40 horas semanais 2.500,00 

Dentista UMSSF 30 horas semanais 998,00 

Educador Físico 40 horas semanais 1.478,40 

Enfermeiro(a) Plantonista 40 horas semanais 2.250,00 

Enfermeiro(a) - PSF 40 horas semanais 2.500,00 

Farmacêutico 30 horas semanais 1.478,40 

Fisioterapeuta 30 horas semanais 1.478,40 

Fonoaudiólogo 30 horas semanais 1.478,40 

Médico Pediatra 20 horas semanais 5.000,00 

Médico Plantonista Regime de plantão 1.240,00 por plantão 

Médico - PSF  40 horas semanais 8.000,00 

Médico Psiquiatra 20 horas semanais 5.000,00 

Médico Ultrasonografista 20 horas semanais 5.000,00 

Nutricionista 30 horas semanais 1.478,40 

Professor – Anos Iniciais 187,5 horas aulas mensais 2.749,75 

Professor – Ciências 200 horas aulas mensais 2.933,07 

Professor – Educação Física 200 horas aulas mensais 2.933,07 

Professor – Geografia 200 horas aulas mensais 2.933,07 

Professor – História 200 horas aulas mensais 2.933,07 

Professor – Língua Portuguesa/Inglesa 200 horas aulas mensais 2.933,07 

Professor – Matemática 200 horas aulas mensais 2.933,07 

Professor – Educação Especial 187,5 horas aulas mensais 2.749,75 

Professor – Educação Infantil/Creche 187,5 horas aulas mensais 2.749,75 

Professor – Educação Infantil/Escola 187,5 horas aulas mensais 2.749,75 

Psicólogo 30 horas semanais 1.478,40 

Psicopedagogo 40 horas semanais 1.478,40 

Agente Administrativo 40 horas semanais 998,00 

Agente de Endemias 40 horas semanais 1.014,00 

Auxiliar de Creche 40 horas semanais 998,00 

Auxiliar de Sala Especial 40 horas semanais 998,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 40 horas semanais 998,00 

Guarda Municipal 40 horas semanais 998,00 

Técnico em Raios X 30 horas semanais 998,00 

Técnico em Edificações 30 horas semanais 1.478,40 

Técnico em Enfermagem – PSF 40 horas semanais 1.000,00 

Técnico em Enfermagem - UMSSF 40 horas semanais 998,00 

Agente Comunitário de Saúde 40 horas semanais 1.014,00 

Ajudante de Pedreiro 40 horas semanais 998,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 998,00 

Cozinheiro 40 horas semanais 998,00 
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Merendeira 40 horas semanais 998,00 

Motorista – Cat. CNH “C” ou “D 40 horas semanais 1.404,00 

Operador de Máquinas 40 horas semanais 1.404,00 

Pedreiro 40 horas semanais 998,00 

Vigia 40 horas semanais 998,00 

 
EXIGÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES: 
 

CARGO ESCOLARIDADE ATRIBUIÇÕES 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
Nível Médio Concluído 

Realizar atividades de apoio à administração da entidade onde está lotado, sob a 
orientação, supervisão e avaliação do chefe imediato. Alimentar o computador 
com dados específicos e listar as respostas fornecidas pelo mesmo. Realizar 
operação de computador. Atender pessoas, funcionários e membros do 
Município. Orientar sobre horários e atividades exercidas na Prefeitura 
Municipal. Manter a documentação organizada. Atender telefones. Enviar 
documentos e recebê-los fazendo seu encaminhamento ao órgão competente. 
Elaborar relatórios das atividades exercidas. Participar de reuniões. Realizar o 
controle de chamadas telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de 
procedimento previamente e determinadas.  Zelar pela conservação e 
manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando 
qualquer falha detectada no sistema. Realizar o atendimento de PABX com 
ramais e troncos. realizar outras atribuições correlatas. Conferir documentação, 
organizar arquivo, realizar tarefas de digitação dos diversos setores da 
administração municipal, conforme solicitação de sua chefia imediata. Exercer 
as funções de procedimentos administrativos em geral, atendimento,  
notificação, citação, coleta de impostos, organização e controle de documentos 
fiscais, cadastro, crédito, cobrança  e fiscalização, lançamento e todas as 
atividades atinentes ao exercício das funções fazendárias municipais. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Nível Fundamental I (4ª 
série concluída) 

Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó dos móveis, paredes, tetos, 
portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e 
utensílios; arrumar banheiros e toaletes; lavar e encerar assoalhos, coletar lixos 
dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e 
persianas; varrer pátios; fechar portas, janelas e vias de acesso; executar todas 
as fases para a preparação de alimentos, café e bebidas, executar a limpeza das 
louças, servir os alimentos e bebidas, em horário pré- determinados, executar 
outras tarefas correlatas. 

GUARDA MUNICIPAL Nível Médio Concluído Preservar a segurança do patrimônio público municipal: garantir a segurança 
dos serviços prestados pelo Governo Municipal. Preservar a segurança e 
tranquilidade dos logradouros públicos, com apoio das policiais do Estado. 
Assegurar a tranquilidade pública dos eventos sociais, culturais e esportivos 
realizados na jurisdição municipal. Apoiar as atividades de trânsito com a 
participação da polícia militar. Executar os serviços de segurança nas feiras 
livres. Segurança nos logradouros públicos do Município. Exercer atividade 
correlatas determinadas pelo seu Chefe imediato e as demais atribuições 
previstas em lei e regulamento. 

MOTORISTA Nível Fundamental II (8ª 
série) Concluído + CNH 
“C” 

Dirigir veículos automotores leves de transporte de passageiros; zelar pela 
manutenção, limpeza e reparos certificando-se de suas condições de 
funcionamento, fazendo consertos de emergência e trocando pneus furados; 
solicitar ao órgão competente da Prefeitura os trabalhos de manutenção 
necessários ao bom funcionamento do veículo; providenciar o abastecimento do 
veículo sob  sua responsabilidade; desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência. 

VIGIA Nível Fundamental II (8ª 
série) Concluído 

Vigiar cuidadosamente todo o perímetro do equipamento sob sua 
responsabilidade; Permitir a entrada de pessoas nas dependências, somente 
após identificação; Estar atento para que as dependências do equipamento não 
sejam danificadas; Abrir e fechar o equipamento nos horários determinados 
pela direção, responsabilizando-se pelas chaves; acatar as orientações dos 
superiores e tratar com urbanidade e respeito os funcionários do equipamento 
e os usuários; desempenhar a função com zelo, presteza, competência, 
assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e honestidade. 

ASSISTENTE SOCIAL Superior em Assistência 
Social + registro no 
Conselho competente 

Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas e projetos na área do Serviço 
Social aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; Elaborar e /ou participar de 
projetos de pesquisas, visando à implantação e ampliação de serviços 
especializados na área de desenvolvimento comunitário; Participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de 
saúde a situação social do indivíduo e sua família; Fornecer dados sociais para a 
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elucidação de diagnóstico médico e pericial; Encaminhar pacientes  a 
dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e recuperação dos  
mesmos  com vistas a solução adequada para o problema; Monitorar e avaliar os 
programas e serviços na área de assistência social, saúde e educação; Selecionar 
candidatos a amparo pelos serviços da assistência social, saúde e educação; 
Realizar levantamento socioeconômico com vistas ao planejamento 
habitacional, nas comunidades; Supervisionar e manter registro dos casos 
atendidos; Desenvolver atividades que visem a promoção, proteção e a 
recuperação da saúde da população, ocupando-se da aplicações sociais, 
culturais, econômicas, que influem diretamente na situação saúde, através da 
mobilização e desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; Prover, 
adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, 
necessários para à realização de atividade na área do Serviço Social; Participar 
de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o 
desenvolvimento das ações de educação em saúde; Executar outras atividades 
inerentes ao exercício do cargo. 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL Nível Médio + Curso de 
Auxiliar de Saúde Bucal 
+ registro no Conselho 
competente 

Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento utilizados; Sob 
supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e 
preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa 
bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio 
dental; Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, 
sonda, etc.) necessário para o trabalho; Instrumentalizar o cirurgião dentista ou 
THD durante a realização de procedimentos clínicos(trabalho a quatro mão); 
Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; 
Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no 
tocante à saúde bucal; cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 
odontológicos; organizar a agenda clínica; executar outras tarefas pertinentes 
por determinação; Alimentar o sistema de informação Prontuário Eletrônico do 
Cidadão (PEC) e outros sistemas de coleta de dados da Atenção Básica. 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 

Nível Médio + curso de 
formação inicial e 
continuada (segunda 
etapa do concurso) e 
comprovação de que 
reside na microárea que 
irá atuar desde a data 
de publicação deste 
Edital. 

Agente Comunitário de Saúde (ACS) mora na comunidade e está vinculado à USF 
que atende a comunidade. Realizar mapeamento de sua área; Cadastrar as 
famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; Identificar indivíduos e 
famílias expostos a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as 
famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até 
agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; 
Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias 
da Atenção Básicas; Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento 
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem 
informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 
família acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 
Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção 
da saúde e na prevenção de doenças, realizada em domicílios ou junto a 
coletividade, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS; Promover 
a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de 
saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; Informar para a ESF a 
dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencial idades e limites; 
Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, 
visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento 
das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa 
similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades 
implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o 
planejamento da equipe. Participar das ações de vigilância em saúde, 
principalmente em momentos de epidemias e endemias. Participar das ações de 
organizações integradas à equipe de saúde. Alimentar o sistema de informação 
Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e outros sistemas de coleta de dados da 
Atenção Básica. 

AGENTE DE ENDEMIAS Nível Médio + curso de 
formação inicial e 
continuada (segunda 
etapa do concurso). 

A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade de sua atuação; a execução de atividades de educação para a saúde 
individual e coletiva; o estímulo à participação da comunidade nas políticas 
públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida; a realização de 
visitas domiciliares mensal para monitoramento de situações de risco à família; a 
participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras 
políticas públicas que promovam a qualidade de vida; a fiscalização em 
residências, terrenos baldios, indústrias, ferro-velho, reciclagens, borracharias e 
todos os tipos de estabelecimentos comerciais com intuito de levantamento de 
índice amostrai e de tratamento de focos do mosquito Aedes aegypti e/ou 
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outros vetores; a realização de trabalhos de conscientização populacional no ato 
das fiscalizações; a participação de eventos vinculados à saúde pública; o 
combate e prevenção de endemias mediante a notificação de focos endêmicos; 
a realização de vistorias e detecção de locais suspeitos, com a eliminação de 
focos; o acompanhamento, por meio de visita domiciliar, a todas as famílias, 
pontos estratégicos e áreas de risco sob sua responsabilidade, de acordo com as 
necessidades definidas pela equipe; a execução de outras tarefas correlatas, 
determinadas pelo superior imediato, quando necessário; Executar atividades 
normatizadas e preconizadas no PNCD - Programa Nacional de Controle de 
Dengue. 

COZINHEIRO Nível fundamental II (8ª 
série) concluída. 

Executar todas as fases para a preparação das refeições; executar a limpeza das 
louças, equipamentos e instalações; servir as refeições; em horário pré-
determinado; Auxiliar a servir lanches e refeições; Auxiliar na higienização de 
louças, utensílios e da cozinha em geral; Zelar pela conservação dos alimentos 
estocados, providenciando as condições necessárias para evitar deterioração e 
perdas executar outras atividades correlatas. 

EDUCADOR FÍSICO Bacharelado em 
educação Física + 
registro no conselho 
competente. 

Identificar, nas suas diversas manifestações - ginásticas, exercícios físicos, 
desportos, jogos, lutas, capoeira, artes marciais, danças, atividades rítmicas, 
expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, 
relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do 
cotidiano e outras práticas corporais, tendo como propósito prestar serviços que 
favoreçam o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a 
capacitação e/ou restabelecimento de níveis adequados de desempenho e 
condicionamento fisiocorporal dos seus beneficiários, visando à consecução do 
bem-estar e da qualidade de vida, da consciência, da expressão e estética do 
movimento, da prevenção de doenças, de acidentes, de problemas posturais, da 
compensação de distúrbios funcionais, contribuindo ainda, para consecução da 
autonomia, da autoestima, da cooperação, da solidariedade, da integração, da 
cidadania, das relações sociais e a preservação do meio ambiente, observados os 
preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no 
atendimento individual e coletivo. Como também saber identificar, em conjunto 
com as coordenações dos programas e com a comunidade, as atividades, as 
ações e as práticas a serem adotadas ao público prioritário a cada uma das 
ações. Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas e , 
quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os 
critérios previamente estabelecidos. Acolher os usuários e humanizar a atenção. 
Desenvolver coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se 
integrem a outras políticas sociais como: educação, cultura, trabalho, Saúde, 
entre outras. Promovendo uma gestão integrada com a participação dos 
usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos 
Locais e/ou Municipais de Esporte e Lazer, Assistência Social entre outros. Saber 
elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das 
atividades por meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de 
informação. Elaborar e divulgar material educativo e informativo. Elaborar 
projetos Esportivos e Sociais individuais e/ou coletivos, por meio de discussões 
periódicas que permitam a apropriação coletiva pelos diversos programas, de 
acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e 
transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada. Realizar 
outras atividades afins. 

ENFERMEIRO PLANTONISTA Curso superior em 
Enfermagem + registro 
no conselho 
competente. 

Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades e 
ações de enfermagem em unidades de saúde do Município; prestar assistência 
de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando, 
fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, ministrando 
medicamentos conforme rotina, registrando o atendimento em documento 
próprio e referenciando para outros níveis de assistência quando necessário; 
participar da elaboração e da execução de programa de saúde pública e da 
equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; Promover a 
integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, 
visando a promoção da saúde; Fazer curativos; aplicar vacinas e injeções; 
responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; 
ministrar medicamentos e velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; 
supervisionar a esterilização do material; atender casos urgentes, no hospital, na 
via pública ou a domicilio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; 
supervisionar os serviços de higienização dos doentes, bem como das 
instalações; promover o abastecimento do material de enfermagem; orientar 
serviços de isolamento de doentes; ajudar o motorista a transportar os doentes 



 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE 
Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 - Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

CNPJ 35.445.485/0001-01 

15 
na maca; acompanhar pacientes aos serviços de maior complexidade; 
supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os seguimentos, 
para manter a adequada assistência aos pacientes, com eficiência, qualidade e 
segurança; executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, 
valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau 
possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; supervisionar 
atividades realizadas por profissionais, auxiliares e técnicos de Enfermagem; 
promover ações de educação continuada para a equipe de Enfermagem, sob sua 
supervisão; realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o 
aprimoramento da equipe de trabalho; preencher as fichas das doenças de 
notificação compulsória, e encaminhá-las à Vigilância Epidemiológica; operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades; manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que 
estão sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas ao cargo, 
autorizadas pelo Conselho Regional de Enfermagem e/ou determinadas pelo 
superior imediato; 

ENFERMEIRO DE PSF Curso superior em 
Enfermagem + registro 
no conselho 
competente. 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 
indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 
nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 
idade; Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da 
profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e 
prescrever medicações; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos ACS; Supervisionar, coordenar e realizar atividades de 
educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; Contribuir e 
participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, 
Auxiliar de Consultório Dentário (ACD); Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; Alimentar o 
sistema de informação Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e outros sistemas 
de coleta de dados da Atenção Básica. 

FARMACEUTICO Curso superior em 
Farmácia + registro no 
conselho competente. 

Aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; manter registro 
permanente do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e 
materiais necessários a farmácia; examinar, conferir, guardar e distribuir drogas 
e abastecimentos entregues à farmácia; ter custódia de drogas tóxicas e 
narcóticos; realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e 
aviamento de receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras, dentro de 
sua competência; Orientar sobre uso de produtos e prestar serviços 
farmacêuticos; alimentar sistemas relacionados a função; executar tarefas afins. 

FISIOTERAPEUTA Curso superior em 
Fisioterapia + registro 
no conselho 
competente. 

Executar atividades técnicas especificas de fisioterapia no tratamento de 
entorses, fraturas em vias de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias 
e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo com as 
prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas de cada 
paciente em função de seu quadro clínico; supervisionar e avaliar atividades do 
pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas para 
possibilitar a realização correta de exercícios físicos e a manipulação de 
aparelhos simples; fazer avaliações fisioterápicas com vistas à determinação da 
capacidade funcional; participar de atividades de caráter profissional, educativa 
ou recreativa organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a 
readaptação física ou mental ou incapacitados; responsabilizar-se por equipes 
auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; alimentar 
sistemas relacionados a função; executar tarefas afins inclusive as editadas no 
regulamento da profissão. 

MÉDICO PLANTONISTA Curso superior em 
Medicina + registro no 
conselho competente. 

Prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis 
de Pronto Atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos em 
demanda espontânea, cuja origem á variada e incerta, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender prioritariamente os 
pacientes de urgência e emergência.  Realizar consultas, exames clínicos, 
solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir 
diagnósticos, emitir atestado médico quando houver necessidade, prescrever 
tratamentos, orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina preventiva ou 
curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do usuário; Fazer uso, 
quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na 
Unidade de saúde, para ressuscitação de pacientes com parada 
cardio/respiratória; Realizar todos os procedimentos inerentes a profissão de 
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médico, dentre eles: Estabilização de pacientes, suturas, curativos, gesso e 
outros; Encaminhar pacientes de risco ao serviços de maior complexidade para 
tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado), contactar com o hospital 
ou com a Central de Leitos do SUS, garantindo a continuidade da atenção 
médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 
urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, 
regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, 
realizar atos médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro 
médico; Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 
profissão, intensivista e de assistência pré-hospitalar. Garantir a continuidade da 
atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas 
dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à 
atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas 
de atendimentos e prontuários assim como, outros determinados pela 
Secretaria Municipal de Saúde; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e locais de trabalho; Obedecer ao Código de Ética Médica; 
Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência. 

MÉDICO PSF Curso superior em 
Medicina + registro no 
conselho competente. 

Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 
indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e 
procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); Realizar atividades de 
demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-
obstetrícia, e procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando 
necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos 
de referência e contra referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; V - 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e  
Alimentar o sistema de informação Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e 
outros sistemas de coleta de dados da Atenção Básica. 

MÉDICO PEDIATRA Curso superior em 
Medicina com 
especialização em 
Pediatria + registro no 
conselho competente. 

Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes até 14 anos 
de idade solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em 
documentos próprios. Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de 
diagnóstico de saúde na área, analisando dados de morbidade e mortalidade, 
verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade infantil, para o 
estabelecimento de prioridades nas atividades. Coordenar as atividades médico-
pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando do 
estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho. Participar na elaboração 
e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e 
melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Prestar atendimento a 
crianças de creches e escolas, periodicamente, coletando dados sobre 
epidemiologia e programa vacinal. Desempenhar outras atividades correlatas. 

MÉDICO PSIQUIATRA Curso superior em 
Medicina com 
especialização em 
Psiquiatria + registro no 
conselho competente. 

Realizar atenção à saúde do usuário, apresentando-se, buscando o diagnóstico e 
orientando o paciente quanto aos procedimentos a serem realizados; realizar 
consultas e procedimentos médicos psiquiátricos nos pacientes com patologias 
mentais e/ou dependentes químicos; efetuar atendimento integral, bem como 
de urgência/emergência; planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de 
assistência em saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivo, curativo, de 
reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela 
e conforme o grau de complexidade do equipamento em que se inserem ou no 
domicílio; prestar assistência às vítimas de violência doméstica e sexual e suas 
famílias; emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos 
pacientes sob seus cuidados; atender nos domicílios, sempre que houver 
necessidade; realizar atividades de matriciamento. Estabelecer plano 
diagnóstico e terapêutico, sempre que possível em parceria com a equipe local, 
sobretudo para casos de maior risco/vulnerabilidade, utilizando-se de 
protocolos institucionalmente reconhecidos; solicitar e articular interconsultas e 
recursos intersetoriais, através dos mecanismos de referência e contra 
referência, visando à diminuição dos agravos à saúde dos usuários; realizar 
atividades de orientação, planejamento e supervisão de residentes; responder 
tecnicamente pela sua área específica de atuação; emitir atestados de óbito 
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para pacientes sob seus cuidados. Preencher os prontuários dos pacientes e 
documentos de produção dentro da sistemática do SUS, além de atestados, 
relatórios e documentação relativa ao atendimento do usuário, inclusive CAT, 
atestado de saúde e de aptidão física, entre outros; participar dos processos de 
vigilância à saúde, através da detecção, investigação, medidas de controle e 
notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando instrumentos e fichas 
próprias para este fim; desenvolver ações de vigilância de baixa, média e alta 
complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde do 
trabalhador; obedecer à legislação federal, estadual e municipal; atender 
Princípios e Diretrizes e legislações vigentes do SUS, bem como normas de 
trabalho, de biossegurança e da ética profissional. Executar atividades correlatas 
e outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade, obedecendo à regulamentação da respectiva categoria 
profissional. 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA Curso superior em 
Medicina com 
especialização em 
Ultrassonografia + 
registro no conselho 
competente. 

Realizar, diagnosticar e emitir laudos de exames ultrassonográficos abrangendo 
a ecografia geral e/ou específica (pélvica obstétrico abdominal, pediátrico, peq. 
partes etc.) empregando técnicas específicas da medicina preventiva e 
terapêutica, a fim de promover a proteção, recuperação ou reabilitação da 
saúde. 

NUTRICIONISTA Curso superior em 
Nutrição + registro no 
conselho competente. 

Planejar serviços ou programas de nutrição de saúde pública, educação e de 
outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, 
preparação, conservação e distribuição de alimentos a fim de contribuir para a 
melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; 
planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética 
por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

ODONTÓLOGO PSF Curso superior em 
Odontologia + registro 
no conselho 
competente. 

Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e 
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, atividades em grupo na UBS, e quando indicado ou 
necessário, no domicílio e nos demais espações comunitários (escolas, 
associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com 
resolubilidade e em conformidade com protocolos, diretrizes clinicas e 
terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 
legais da profissão; Realizar diagnostico com a finalidade de obter perfil 
epidemiológico para planejamento e a programação em saúde bucal no 
território; realizar procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e 
procedimentos relacionados com as fases clínicas de moldagem, adaptação e 
acompanhamento de próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 
Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes a saúde com os demais membros da equipe, buscando aproximar 
saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar; Realizar supervisão do 
técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); Planejar, gerenciar 
e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os demais 
membros da equipe; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de 
cuidados para as pessoas que possuem condições crônicas no território junto 
aos demais membros da equipe; Alimentar o sistema de informação Prontuário 
Eletrônico do Cidadão (PEC) e outros sistemas de coleta de dados da Atenção 
Básica; Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de 
atuação.  

ODONTÓLOGO UMSSF Curso superior em 
Odontologia + registro 
no conselho 
competente. 

Executar trabalhos de cirurgia buço-facial e examinar a boca e os dentes de 
alunos e pacientes em estabelecimentos do Município; fazer diagnóstico dos 
casos individuais, determinando o respectivo tratamento; executar as operações 
de prótese em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de dentes e raízes; 
compor dentaduras, com inclusão de dentes artificiais; preparar, ajustar e fixar 
dentaduras artificiais, coroas, trabalhos de pontes; tratar de condições 
patológicas da boca e da face; fazer esquema das condições da boca e dos 
dentes dos pacientes; fazer registros e relatórios dos serviços executados; 
proceder a exames solicitados pelo órgão de biometria; difundir os preceitos de 
saúde pública odontológica, através de aulas, palestras, escritas, etc.; executar 
tarefas afins. 

PSICÓLOGO Curso superior em Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das 
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Psicologia + registro no 
conselho competente. 

condições pessoais do Servidor Público Municipal; proceder a análise dos cargos 
e funções sob o ponto de vista psicológico, estabelecendo os requisitos 
necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre atitudes, 
comportamento, moral, motivação, tipos de lideranças; averiguar causas de 
baixa produtividade; assessorar o treinamento em relações humanas; fazer 
psicoterapias breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento 
clínico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para 
fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com 
bolsas de estudos; empregar técnicas como testes de inteligência e 
personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, 
com problemas de deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes 
familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais, 
formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, 
médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão 
em seminário; realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o 
material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos casos; elaborar 
relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate 
e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades psicológicas, 
escolares, sociais e profissionais do individuo; manter atualizado o prontuário de 
cada caso estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos 
processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; alimentar sistemas relacionados a 
função; executar tarefas afins. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
UMSSF 

Curso técnico em 
enfermagem + registro 
no conselho 
competente. 

Prestar o atendimento inicial a todos os pacientes de urgência e emergência; 
prestar assistência de enfermagem a todos os pacientes admitidos na Unidade 
Hospitalar conforme protocolo do serviço; participar de ações de promoção, 
prevenção, proteção e reabilitação da saúde individuais e coletivas; prestar 
assistência ao paciente no pré, trans e pós operatório; realizar acolhimento dos 
usuários; executar, o atendimento a pacientes; executar serviços técnicos de 
enfermagem; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; executar 
atividades de desinfecção e esterilização; executar tratamentos especificamente 
prescritos, ou de rotina; prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e 
zelar por sua segurança; zelar pela limpeza e organização do material e 
equipamentos; administrar medicamentos, sob supervisão do enfermeiro; 
acompanhar os usuários em atividades terapêuticas e sociais; realizar ações que 
envolvam familiares; realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e 
famílias, conforme planejamento da equipe de saúde; participar de reuniões 
técnicas; atuar em equipe multidisciplinar; prestar outros serviços correlatos 
com a função ou definidos em regulamento; trabalhar em conformidade às boas 
práticas, normas e procedimentos de biossegurança; cumprir com sua escala de 
plantão, previamente construída e informada pela Coordenação da Unidade; 
Acompanhar pacientes em serviços de maior complexidade; executar tarefas 
afins. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM PSF Curso técnico em 
enfermagem + registro 
no conselho 
competente. 

Participar das atividades de atenção realizando procedimentos regulamentados 
no exercício de sua profissão nas UBS, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 
realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; realizar 
ações de educação em saúde a população adstrita, conforme planejamento da 
equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS; e contribuir, participar e realizar atividades de educação 
permanente. assistir ao enfermeiro na área geográfica de abrangência da Rede 
Ambulatorial orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem, como na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em 
estado grave, na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em 
programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e no controle sistemático 
da infecção ambulatorial, na prevenção e controle sistemático de danos físicos 
que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
participação nos programas e atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de 
alto risco; participação nos programas de higiene; fazer curativos diversos, 
desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; aplicar 
injeções intramusculares e intravenosas entre outras, segundo prescrição 
médica; executar tarefas referentes à conservação, validade e aplicação de 
vacinas segundo orientação superior; ministrar medicamentos e tratamentos 
aos pacientes, observando os horários e doses prescritas pelo médico 
responsável; auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e 
instrumentos médicos, a fim de solicitar reposição, quando necessário; fazer 
visitas domiciliares, segundo programação estabelecida, para atender a 
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pacientes e coletar dados de interesse à saúde; manter o local de trabalho limpo 
e organizado; realizar os registros de todos os procedimentos tanto em nível de 
prontuário quanto à digitação dos mesmos nos sistemas de informação; 
Alimentar o sistema de informação Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e 
outros sistemas de coleta de dados da Atenção Básica; Executar tarefas afins; 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA Curso técnico em 
Radiologia + registro no 
conselho competente. 

Operar aparelhos de raios-X, acionando seus comandos e observando as 
instruções de funcionamento para provocar a descarga de radiatividade correta 
sobre a área a ser radiografada; preparar pacientes, observando a correta 
posição do corpo no aparelho, utilizando técnicas especifica a cada tipo de 
exame, medindo distancia para focalização visando obter chapas nítidas; revelar, 
chapas e filmes radiológicos em câmara escura, submetendo-os ao processo 
apropriado de revelação, fixação e secagem, encaminhando ao medico para 
leitura; controlar radiografias realizadas, registrando numero, discriminação do 
tipo e requisitante; zelar pela conservação e manutenção do aparelho de raios-X 
e seus componentes, solicitando material; radiográfico identificando e 
comunicando problemas a supervisão; desempenhar outras atividades 
correlatas. 

MERENDEIRA Nível fundamental II (8ª 
série) concluída. 

Executar todas as fases para a preparação de alimentos, café e bebidas; executar 
a limpeza das louças, equipamentos e instalações; servir os alimentos e bebidas; 
em horário pré-determinado, executar outras atividades correlatas. Fazer o 
serviço de faxina em geral.limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e 
utensílios; arrumar banheiros e toaletes; lavar e encerar assoalhos, coletar lixos 
dos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados.  

AJUDANTE DE PEDREIRO Nível fundamental I (4ª 
série) concluída. 

Escavar valas; Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá-
la, bem como outros materiais, até o local a ser usado; Acatar sempre as ordens 
do oficial a que estiver subordinado; Auxiliar sempre as ordens do oficial a que 
estiver subordinado; Auxiliar na execução de serviços de construção, reformas e 
acabamentos; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério do 
seu superior imediato; 

PEDREIRO Nível fundamental I (4ª 
série) concluída. 

Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e preparar 
alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação 
de argamassa; fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de 
cimento; construir formas e armações de ferro para concreto; colocar telhas, 
azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar aparelhos sanitários, 
tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, 
cimento e outros materiais de construção; cortar pedras; armar formas para a 
fabricação de tubos, postes, pedestais, lajes, cordões, etc; remover materiais de 
construção; responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular orçamento e 
organizar pedidos de material; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

OPERADOR DE MAQUINAS Nível fundamental I (4ª 
série) concluída. 

Operar veículos motorizados, especiais, tais como:máquinas de limpeza de rede 
de esgoto, motoniveladora, retroescavadeira, pá-carregadeira, trator esteira, 
tratores agrícolas, e outros; abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, 
transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no 
conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; 
cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom 
funcionamento; providenciar e/ou efetuar o abastecimento de combustível, 
água e lubrificantes na máquina sob sua responsabilidade; ajustar as correias 
transportadoras da pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins 

TECNICO EM EDIFICAÇÕES Curso técnico em 
Edificações + registro no 
conselho competente. 

Realizar levantamento topográfico e executar controle tecnológico de materiais 
e solo. Interpretar projetos e especificações técnicas. Executar esboços e 
desenhos técnicos, sob supervisão. Elaborar planilha de quantidade e de custos 
para orçamento de obra ou reforma. Analisar e adequar custos. Fazer 
composição de custos diretos e indiretos. Organizar arquivo técnico. Inspecionar 
a qualidade dos materiais e serviços. Identificar problemas e sugerir soluções 
alternativas. Inspecionar e tomar providências quanto à conservação, 
necessidade de reparo, guarda dos equipamentos e materiais disponíveis na 
obra. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Auxiliar nas 
atividades de planejamento, execução, fiscalização e medição da obra. Executar 
tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática específicos. Verificar e orientar o cumprimento da 
regulamentação urbanística concernente edificações particulares. Verificar 
imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das 
instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e 
janelas, a fim de opinar nos processos e concessão de “habite-se”. Verificar o 
licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não 
estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo 
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com o autorizado. Acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas 
inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição. Intimar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar providências relativas aos violadores da legislação urbanística. 
Realizar sindicâncias especiais para instruções de processos ou apuração de 
denúncia e reclamações. Emitir relatórios periódicos sobre atividades e manter a 
chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas. 
orientar e treinar servidores que auxiliem na execução de atribuições típicas da 
classe. 

FONOAUDIÓLOGO Curso Superior em 
Fonoaudiologia + 
registro no conselho 
competente.  

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando 
técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de 
dicção, impostação da voz e outros, com a finalidade de possibilitar o 
aperfeiçoamento e ou reabilitação da fala; Avaliar as deficiências do paciente, 
realizando exames fonéticos da linguagem, audiometria, gravação e outras 
técnicas. Efetuar o encaminhamento de pacientes a especialistas, para a 
eliminação ou amenização dos problemas constatados, orientando-o, 
fornecendo indicações e relatório complementar do diagnóstico. Participar de 
equipes multiprofissionais para a identificação de distúrbios de linguagem em 
suas formas de expressão e audição. Elaborar programas e técnicas para a 
aplicação em alunos da rede municipal de ensino, visando a melhoria de postura 
da voz. Elaborar relatórios e pareceres pertinentes a sua área de atuação, 
executar outras atribuições afins. 

PROFESSOR I EDUCAÇÃO 
INFANTIL (CRECHE /ESCOLA E 
ANOS INICIAIS) 

 

Curso Superior em 
Pedagogia ou Normal 
Superior. 

Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das 
disciplinas ou ano/série sob sua responsabilidade. Participar da elaboração e/ou 
realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo com a 
proposta curricular adotada pela rede municipal de ensino. Participar da 
elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância 
com PPP (Projeto Político Pedagógico) da escola e com a proposta curricular 
adotada pela rede municipal de ensino. Elaborar planos de recuperação de 
estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos. Informar a equipe 
pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de 
aula. Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os 
objetivos do processo ensino aprendizagem. Participar de reuniões e eventos da 
unidade escolar. Propor, executar e avaliar alternativas que visam melhorias do 
processo educativo. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando 
avanço do aluno no processo ensino aprendizagem, de forma que ele se 
aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. Buscar o 
aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em 
grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for dentro da jornada de 
trabalho, deve haver concordância com direção da escola e com a secretaria de 
educação. Proceder todos os regimentos das atividades pedagógicas, tais como: 
registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, 
planejamento escolar e relatório de atividades desenvolvidas em sala de aula. 
Promover a integração entre a escola, família e comunidade, colaborando para 
o melhor atendimento do educando. Manter os pais informados do rendimento 
escolar dos filhos. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-
se com a administração e coordenação pedagógica da escola quanto às 
obrigações do cargo e as normas do regimento interno da unidade. 

PROFESSOR II (LINGUA 
PORTUGUESA / INGLESA; 
MATEMÁTICA; CIENCIAS; 
HISTÓRIA ; GEOGRAFIA) 

Licenciatura plena em 
suas áreas de atuação. 

Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das 
disciplinas ou ano/série sob sua responsabilidade. Participar da elaboração e/ou 
realimentação do Projeto Político Pedagógico da escola, de acordo com a 
proposta curricular adotada pela rede municipal de ensino. Participar da 
elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância 
com PPP (Projeto Político Pedagógico) da escola e com a proposta curricular 
adotada pela rede municipal de ensino. Elaborar planos de recuperação de 
estudos/conteúdos a serem trabalhados com os alunos. Informar a equipe 
pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de 
aula. Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os 
objetivos do processo ensino aprendizagem. Participar de reuniões e eventos da 
unidade escolar. Propor, executar e avaliar alternativas que visam melhorias do 
processo educativo. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando 
avanço do aluno no processo ensino aprendizagem, de forma que ele se 
aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. Buscar o 
aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em 
grupos de estudos, cursos e eventos educacionais. Se for dentro da jornada de 
trabalho, deve haver concordância com direção da escola e com a secretaria de 
educação. Proceder todos os regimentos das atividades pedagógicas, tais como: 
registro de frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, 
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planejamento escolar e relatório de atividades desenvolvidas em sala de aula. 
Promover a integração entre a escola, família e comunidade, colaborando para 
o melhor atendimento do educando. Manter os pais informados do rendimento 
escolar dos filhos. Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-
se com a administração e coordenação pedagógica da escola quanto às 
obrigações do cargo e as normas do regimento interno da unidade. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

Licenciatura em 
educação Física + 
registro no conselho 
competente. 

Executar atividades profissionais de ensino, correspondentes à função de 
professor de educação física; Ministrar aulas, provas, cursos e palestras aos 
alunos; Participar da elaboração e execução de projetos na área de educação; 
Executar programas e ações educativas na rede municipal e para população em 
geral; Executar outras atividades próprias da função de educação física. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

Curso Superior em 
Pedagogia ou Normal 
Superior. 

Atuar na docência no respectivo campo de atuação. Participar da elaboração da 
proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 
proposta da pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade; Elaborar, executar e avaliar o Plano de AEE do aluno, 
contemplando a identificação das habilidades e necessidades educacionais 
específicas dos alunos, a definição e a organização das estratégias, serviços e 
recursos pedagógicos e de acessibilidade, o tipo de atendimento conforme as 
necessidades educacionais específicas dos alunos e o cronograma do 
atendimento e a carga horária, individual ou em pequenos grupos; 
Implementar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos 
recursos pedagógicos e de acessibilidade no AEE, na sala de aula comum e 
demais ambientes da escola; Produzir materiais didáticos e pedagógicos 
acessíveis, considerando as necessidades educacionais específicas dos alunos e 
os desafios que este vivencia no ensino comum, a partir dos objetivos e 
atividades propostas no currículo; Estabelecer articulação com os professores da 
sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços e recursos e o 
desenvolvimento de atividades para a participação e aprendizagem dos alunos 
nas atividades escolares; Orientar os professores e as famílias sobre os recursos 
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno de forma a ampliar suas 
habilidades, promovendo sua autonomia e participação; Desenvolver atividades 
do AEE, de acordo com as necessidades educacionais específicas dos alunos, tais 
como: ensino da Língua Brasileira de sinais – LIBRAS, ensino da Língua 
Portuguesa como segunda língua para alunos com deficiência auditiva ou 
surdez, ensino da informática acessível, ensino do sistema Braile, ensino do uso 
do soroban, ensino das técnicas para a orientação e mobilidade, ensino da 
comunicação Aumentativa Assistida – TA, atividades de vida autônoma e social, 
atividades de enriquecimento curricular para as altas habilidades/superdotação 
e atividades para o desenvolvimento das funções mentais superiores. Promover 
o atendimento educacional com qualidade. 

AUXILIAR DE CRECHE Nível Médio concluído Executa serviços gerais nas salas de alunos da creche, colaborando com 
aprendizado destes. Descrição Detalhada: Fiscaliza todo o processo diário de 
limpeza e conservação nas dependências da creche. Auxilia na execução de 
trabalhos com os alunos da creche. Auxilia os profissionais de ensino a cuidar e 
auxilia o aluno nas atividades da creche de acordo com sua capacidade física e 
mental. Cuida de um determinado grupo de crianças da creche, conforme 
designado por superior imediato. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Especificações Escolaridade: Ensino 
Fundamental. Iniciativa/Complexidade: executa tarefa rotineira de natureza 
média; recebe instruções e supervisão constante do superior imediato. 
Responsabilidade/Dados Confidenciais: eventualmente, lida com documentos 
de caráter sigiloso. Responsabilidade/Patrimônio: pelos equipamentos e 
materiais que utiliza. 

AUXILIAR DE SALA ESPECIAL  Nível Médio concluído Acompanhar os alunos com deficiências que não tenham autonomia para 
alimentar-se, fazer a própria higiene e locomover-se, bem como desempenhar 
atividades próprias do ambiente escolar. 
Descrição Detalhada: Recepção e acolhimento no acesso, permanência e saída 
do aluno do ambiente escolar; Auxiliar o aluno na participação de atividades 
externas; Desenvolver hábitos de higiene junto ao aluno ficando de prontidão 
para executar, quando solicitado, as funções de acompanhá-lo para o uso do 
sanitário e sua higiene íntima, troca de vestuário e/ou fraldas, alimentação, 
higiene bucal; Realizar outras atividades correlatas com a função, inclusive 
promovidas por Leis posteriores. Especificações Escolaridade: Ensino 
Fundamental. Iniciativa/Complexidade: executa tarefa rotineira de natureza 
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média; recebe instruções e supervisão constante do superior imediato. 

PSICOPEDAGOGO  Curso superior em 
Pedagogia com 
especialização em 
psicopedagogia. 

Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de 
aprendizagem para todos; Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; 
aluno/aluno/; família/escola, fomentando as interações interpessoais para intervir 
nos processos do ensinar e aprender; Enfatizar a importância de que o planejamento 
deve contemplar conceitos e conteúdos estruturantes, com significado relevante e 
que levem a uma aprendizagem significativa, elaborando as bases para um trabalho 
de orientação do aluno na construção de seu projeto de vida, com clareza de 
raciocínio e equilíbrio;  Identificar o modelo de aprendizagem do professor e do aluno 
e intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz; Assessorar os docentes nos 
casos de dificuldades de aprendizagem; Encaminhar, quando necessário, os casos de 
dificuldades de aprendizagem para atendimento com especialistas em centros 
especializados; Mediar à relação entre profissionais especializados e escola nos 
processos terapêuticos; Participar de reuniões da escola com as famílias dos alunos 
colaborando na discussão de temos importantes para a melhoria do crescimento de 
todos que estão ligados àquela instituição; Atender, se necessário, funcionários da 
escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao desempenho de suas 
funções no trato com os alunos. Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico 
e intervenção das dificuldades dos estudantes encaminhados; Realizar diagnóstico e 
intervenção das dificuldades de aprendizagem dos estudantes encaminhados pelas 
escolas e creches; Realizar, em parceria com a coordenação e direção, encontros com 
pais e professores para discutirem e planejarem mecanismos de intervenção que 
favoreçam o processo de aprendizagem da comunidade envolvida; Acompanhar a 
indicação e o processo de inclusão do aluno com atendimento psicopedagógico em 
salas multifuncionais;  Promover reuniões de estudo com professores e 
coordenadores que atuam nas salas de AEE;  Criar meios para o diálogo entre a 
comunidade, família, corpo docente, discente e administrativo, para debaterem as 
questões ligadas ao saber, aos conflitos e à tomada de decisões importantes para a 
fluidez do processo de aprendizagem e a qualidade profissional e relacional dos seus 
membros; Interpretar as leis que regem a relação ensino-aprendizagem, entendendo 
que a escola promove a inserção do sujeito no mundo do conhecimento, podendo 
ampliar sua atuação através de projetos sociais; Criar ações preventivas para 
promover a aprendizagem de qualquer modalidade, com o olhar multidisciplinar 
dirigido ao sujeito que aprende e ao que ensina. 

 

 
 
 
 

ANEXO III – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

I – NÍVEL SUPERIOR 
 
CONTEÚDOS  
 
NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:  
ASSISTENTE SOCIAL; EDUCADOR FÍSICO; ENFERMEIRO(A) PSF; ENFERMEIRO(A) PLANTONISTA; FARMACÊUTICO; 
FISIOTERAPEUTA; FONOAUDIOLOGO; MÉDICO PSF; MÉDICO PEDIATRA; MÉDICO PLANTONISTA; MÉDICO PSIQUIATRA; 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA; NUTRICIONISTA; ODONTÓLOGO PSF; ODONTÓLOGO UMSSF; PROFESSOR ANOS 
INICIAIS; PROFESSOR DE CIÊNCIAS; PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL; PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA; PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE; PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL/ESCOLA; PROFESSOR DE HISTÓRIA; PROFESSOR DE 
GEOGRAFIA; PROFESSOR LÍNGIA PORTUGUÊSESA/INGLESA; PROFESSOR DE MATEMÁTICA; PSICÓLOGO; 
PSICOPEDAGOGO. 
 
1ª PARTE – LÍNGUA PORTUGUESA (15 QUESTÕES) 
Português Superior 
1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e variedades linguísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3  Significação das 
palavras. 1.4. Denotação e conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto 
discursivo). 2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2  Sintaxe do 
período e da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de Concordância. 2.2.2. Sintaxe de 
Colocação. 2.2.3. Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e 
flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas 
variantes. 2.5. Emprego das palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de 
textos. 4.2. Tópico frasal e sua relação com ideias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 Pontuação. 4.5. 
Conteúdo, ideias e tipos de texto. 4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
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2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
ASSISTENTE SOCIAL:  
O Serviço Social e interdisciplinaridade; Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Lei de criação dos 
Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente; Saúde e Educação; Estatuto da Criança e 
Adolescente (ECA). Ética e Legislação Profissional. O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais; O papel do 
assistente social; A prática do Serviço Social: referências teóricas - prática; Políticas públicas de Assistência Social; 
Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, programa, projeto; Trabalho com comunidades; 
Atendimento familiar e individual. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e no Conselho Tutelar; 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
EDUCADOR FÍSICO: 
1. Educação Física frente à LDB 9.394/96: 1.1. Lei 10.793/03. 2. Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais 
da Educação Básica. 3. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. 4. Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica. 4.1. Função social. 4.2. Objetivos; 4.3. Características; 4.4. Conteúdos. 5. 
Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; 6. 
Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. 7. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-
Treinamento Esportivo no contexto escolar. 
 
ENFERMEIRO(A) PSF: 
ENFERMEIRO PLANTONISTA 
Ética e legislação profissional. Políticas de Saúde. Vigilância epidemiológica e Sanitária. A educação em saúde na prática 
do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Diagnósticos de 
Enfermagem (CIPE/CIPESC). Desequilíbrio hidroeletrolítico. Técnicas básicas de enfermagem: Lavagem básica das mãos, 
oxigênio terapia, termoterapia, crioterapia, banho no leito, lavagem dos cabelos, higiene intima, higiene oral, 
bandagem, curativo limpo e contaminado, sondagem vesical e nasogástrica, gavagem, nebulização, contenção, sinais 
vitais, retirada de ponto, mobilização. Administração de medicamentos. O Enfermeiro nos programas Ministeriais: PNI; 
Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes, DST’s/AIDS, Pré-natal (Baixo e alto risco), Planejamento Familiar. 
Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a Saúde da Criança e do RN (pré-termo, termo e pós-termo). Atenção a Saúde do 
Adolescente, Adulto e do Idoso. Saúde da família na busca da humanização e da ética na atenção a saúde. Saúde mental 
no PSF. Tratamento de feridas. Primeiros Socorros. Atenção da equipe de enfermagem na Administração das 
assistências de enfermagem. Assistência de enfermagem nas doenças infecto-contagiosas e parasitárias. Doenças 
endêmicas (Dengue, cólera, chagas, esquistossomose etc.). Indicadores Básicos de Saúde. Controle da dor no domicílio. 
Assistência de enfermagem ao paciente com câncer. Intervenções de enfermagem na internação domiciliar e 
assistência de enfermagem em domicílio. Visitas Domiciliares. Processo de supervisão e instrução dos Auxiliares de 
enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde. Gerenciamento da unidade básica de saúde. Trabalho em equipe 
multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Assistência de enfermagem aos pacientes de clínica Médica e Cirúrgica 
relativas aos sistemas: cardiovascular, gastro-intestinal, respiratório, renal, músculo-esquelético, neurológico e 
endócrino. 
 
FARMACEUTICO: 
Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias;Imunologia, Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, 
Interpretação de Resultados; Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; Farmacocinética e 
farmacodinâmica; Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações Gerais para Todas as Dosagens, Curvas de Calibração 
e Dosagens de Rotina; Parasitologia: Métodos Parasitológicos; Urinálises; O laboratório de Bioquímica, Padronização e 
Controle de qualidade em Bioquímica; Fotometria; Obtenção de amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e 
Cromatografia; Determinações bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas funcionais; Análise de urina; Analise de 
cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização em 
Laboratórios de Analise Clinica; Colorações; Coproculturas; Cultura de Materiais Geniturinários; Cultura de Materiais da 
Garganta e Escarro; Hemoculturas; Exames do liquido cefalorraquidiano; Autovacinas; A Bacteriologia de Anaeróbicos; 
Reação de Precipitação; Reação de Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; Coleta de 
sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos de glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses 
intestinais e cavitárias do homem; Parasitose sangüíneas e fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas 
para diagnósticos das micoses; Micoses de localização superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas.  
 
FISIOTERAPEUTA:  
Fisioterapia Geral.  2. Efeitos fisiológicos, métodos, indicações e contra indicações de: termoterapia, fototerapia, 
hidroterapia, massoterapia, cinesioterapia, eletroterapia e eletrocupuntura. 3. Manipulação vertebral. 4. FISIOTERAPIA 
APLICADA - Fisioterapia em traumatologia: Fraturas, Luxações, Entorses, Distensões, Lesões ligamentares. 5. 
Artroplastia. 6. Ligamentoplastias Patologias  Parelo-fuemurais. 7. Fisioterapia em neurologia. 8.Acidente vascular  
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celebral. 9. Lesões medulares. 10. Paralisia facial periférica. 11. Miopatias. 12. Neuropatias. 13. Fisioterapia em 
reumatologia; 14. Fisioterapia em Ginecologia e obstetrícia. 15. Fisioterapia em ortopedia.  16. Luxações Congênitas do 
Quadril, Pé torto congênito. 17.Deformidade adquirida dos pés e dos joelhos. 18. Fisioterapia em pediatria. 19. 
Fisioterapia cardiovascular. 20. Fisioterapia em pneumonia. 21.Fisioterapia em queimados. 22. Ética e Legislação 
Profissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
1. Políticas Públicas de Saúde: atribuições e objetivos. 2. Situações sanitária, organizacional de saúde. 3. Organização 
social da saúde, sistema de saúde municipal, diagnóstico epidemiológico e vigilância sanitária. 4. Programas especiais 
de saúde. 5. Sistemas de financiamento dos serviços de saúde. 6. Sistema do aparelho auditivo: Bases anatômicas e 
funcionais. 7. Audiologia Clínica: Procedimentos subjetivos e objetivos de testagem audiológica. 8. Indicação, seleção e 
adaptação do aparelho de ampliação sonora individual. 9. Audiologia do trabalho: Ruído, vibração e meio ambiente. 10. 
Audiologia educacional. 11. Neurofisiologia do sistema motor da fala. 12. Funções neurolingüísticas. 13. Sistema 
senório-motor-oral, etapas evolutivas. 14. Desenvolvimento da linguagem, 15. Deformidades craniofacias: 
características, fonoaudiológicas, avaliação miofuncional, tratamento fonoaudilógico. 17. Distúrbio da Voz – Disfonias: 
Aspectos preventivos, avaliação e fisioterapia. 18. Distúrbio de linguagem, da fala e da voz, decorrentes de fatores 
neurológicos, congênitos psiquiátricos, psicológicos e socioambientais. 19. Desvios fonológicos. 20. Fisiologia da 
deglutição. 21. Desequilíbrio da musculatura orofacial e desvios da deglutição-prevenção, avaliação e terapia 
miofuncional. 22. Disfenias: Teorias, avaliação e tratamento fonoaudiológico. 23. Distúrbios da aprendizagem da 
linguagem escrita – prevenção. diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. 24 – Fonoaudiologia e aleitamento materno. 
Ética e Legislação Profissional. 
 
MÉDICO PLANTONISTA: 
MÉDICO PSF 
1. Educação em Saúde - Políticas de Saúde; 2. Princípios e Diretrizes do SUS - Medicina em saúde pública; 3. 
Saneamento básico; 4. Profilaxia e controle de doenças transmissíveis; 5. Ações de Vigilância Epidemiológica e 
Imunização - Doenças Infecto Contagiosas; 6. Vigilância em Saúde - Epidemiologia – Imunologia – Esquema de 
vacinação; 7. Medicina Psiquiátrica - Saúde mental comunitária; 8. Anatomia e fisiologia da reprodução humana; 9. 
Planejamento familiar - Medicina materno-infantil - Cuidados pré-natais - Complicações na gravidez - Trabalho de parto 
- Puerpério e cuidados com o recém-nascido; 10. Assistência na saúde da criança - Doenças comuns na infância – 
Crescimento e desenvolvimento da criança - Terapia de reidratação oral - Controle da desnutrição; 11. Saúde da Mulher 
– Doenças transmissíveis - Atuação no controle de infecção hospitalares - Rotinas em Ginecologia e Obstetrícia - 
Cuidados pré operatório e pós-operatório - Consultas ambulatoriais - Assistência à portadores de doenças crônicas; 12. 
Distúrbios nutricionais; 13. Técnicas básicas de Medicina - Serviço de Prevenção de Doenças Crônico-Degenerativos; 14. 
Noções Básicas de Urgência; 15. Emergência na Prática Médica - Reanimação Cardio respiratória cerebral - Emergência 
Hipertensiva. – Infarto agudo do miocárdio - Arritmias cardíacas - Insuficiência cardíaca - Edema agudo de pulmão - 
Insuficiência respiratória – Pneumonias - Insuficiência renal aguda; 16. Hemorragia digestiva – Enterocolopatias - 
Colecistite aguda - Lesões agudas da mucosa gastroduodenal; 17. Meningites - Profilaxia de raiva e tétano - 
Descompensações no paciente diabético; 18. Acidente vascular cerebral - Estado epilético; 19. Intoxicações agudas; 20. 
Acidentes por animais peçonhentos; 21. Choque – Traumatismo crânio-encefálico - Traumatismo abdominal - 
Traumatismo torácico.22 – Farmacoterapia. . Ética e Legislação Profissional. 

 
MÉDICO PEDIATRA  
Atendimento Pré–Hospitalar em urgência e emergência. Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da 
população infantil de uma comunidade. Organização do sistema de saúde/modelo de assistência à saúde-população. 
Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de programas de atenção à saúde da criança (CD, IRA, Diarreia/TRO, 
Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas comuns do ambulatório de cuidados 
primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuro-psico-motor. Dificuldades 
escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém-
nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doenças infecto contagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças 
respiratórias agudas e crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns 
da infância. Problemas dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do 
adolescente. Urgências em pediatria. Ética profissional. Vacinação. Avaliação do crescimento e desenvolvimento. 
Sobrepeso e obesidade. Cefaleia. Dor abdominal. Cuidados com o recém nascido. Diarreia aguda. Desidratação e 
reidratação. Parasitoses intestinais. Refluxo gastroesofágico. Asma. Tuberculose. Pneumonia Exantema na infância. 
Hepatite viral aguda. Leishmaniose visceral. Esquistossomose mansoni. Toxoplasmose. Dengue. Prevenção da raiva 
humana. Infecção do trato urinário. Glomerulonefrite aguda. Insuficiência renal aguda. Meningoencefalites. Hematúria. 
Hipertensão arterial. Anemias. A criança com distúrbio cardíaco. Distúrbios convulsivos. Problemas dermatológicos mais 
comuns. Problemas oftalmológicos mais comuns. Problemas ortopédicos mais comuns. Problemas ginecológicos mais 
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comuns. Acidentes na infância. Violência contra criança e adolescentes. Direitos da criança e do adolescente. 
Atendimento às urgências e emergências pediátrica. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Psicologia médica. Psiquiatria social e comunitária. Interconsulta e psiquiatria de hospital geral. Epidemiologia 
psiquiátrica. Transtornos mentais orgânicos. Transtornos mentais decorrentes do uso de álcool e drogas. Esquizofrenia. 
Transtornos do humor. Transtornos ansiosos. Transtornos alimentares. Transtornos da personalidade. Transtornos 
mentais da infância e adolescência. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Eletroconvulsoterapia. Noções 
psicodinâmicas de funcionamento mental. Noções de técnica psicanalítica e psicoterápicas.Noções de psicanálise e 
modalidades psicoterápicas psicodinâmicas. Desenvolvimento psíquico. Adolescência e conflito emocional. Equipe 
multidisciplinar e manejopsicodinâmico de pacientes internados e ambulatoriais. . Ética e Legislação Profissional. Saúde 
Pública em psiquiatria. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
1. A natureza do ultrassom. Princípios básicos. 2. Técnica e equipamentos. 3. Indicações de ultrassonografia. 4. Doppler. 
5. Obstetrícia e ginecologia. 6. Anatomia ultrassonográfica do saco gestacional e do embrião. 7. Anatomia 
ultrassonográfica fetal. 8. Anatomia da idade gestacional. 9. Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré- natal. 10. 
Crescimento intrauterino re tardado. 11. Gestação de alto risco. 12. Gestação múltipla. 13. Placenta e outros anexos do 
concepto. 14. Anatomia e ultrassonografia da pélvis feminina. 15. Doenças pélvicas inflamatórias. 16. Contribuição do 
ultrassom nos dispositivos intrauterinos. 17. Princípios no diagnóstico diferencial das massas pélvicas pela 
ultrassonografia. 18. Ultrassonografia nas doenças ginecológicas malignas. 19. Endometriose. 20. Estudo 
ultrassonográfico da mama normal e patológico. 21. Estudo ultrassonográfico do útero normal e patológico. 22. Estudo 
ultrassonográfico do ovário normal e patológico. 23. Ultrassonografia e esterilidade. 24. Estudo ultrassonográfico das 
patologias da primeira metade da gestação. 25. Medicina interna. 26. Estudo ultrassonográfico do: crânio, olho, órbita, 
face e pescoço, tórax, escroto e pênis, extremidades, abdômen superior (fígado, vias biliares, pâncreas e baço), 
retroperitônio. 27. Estudo ultrassonográfico da cavidade abdominal vísceras ocas, coleções e abscessos peritoneais, rins 
e bexigas, próstata e vesículas seminais. 28. Metodologia de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores com o 
uso de ferramentas epidemiológicas; Epidemiologia. Ética profissional. 
 
NUTRICIONISTA: 
 1 – Macro e micronutrientes na alimentação humana; 2 – Recomendações de energia e nutrientes; DRI´s. 3 – 
Alimentação no 1º ano de vida, na infância e na adolescência; 4 – Nutrição na gestação e na lactação; 5 – Avaliação 
nutricional em diferentes grupos etários; 6 – Microbiologia aplicadas as UAN´s: - classificação dos microorganismos, 
fontes de contaminação, vias de transmissão, fatores que interferem no metabolismo dos microorganismos; 7 – 
Aspectos higiênicos sanitários em UAN´s: - saúde do manipulador de alimentos e controle de matérias-primas, - 
conservação e higienização da matéria-prima, - doenças transmitidas de alimentos; 8 – APPCC (HACCP) Análise de 
perigos e pontos críticos de controle em UAN´s; Boas práticas na fabricação de alimentos; 9 – Planejamento, 
organização e administração em UAN´s: - Recursos Humanos em UAN´s: dimensionamento, descrição de cargos e 
funções, recrutamento, seleção e treinamento; - Aspectos físicos da Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN`s); 10 – 
Alimentação coletiva: planejamento, execução e avaliação de cardápios; 11 – Terapia Nutricional: - nas doenças 
carenciais e na obesidade; - nos distúrbios endócrinos, imunológico, cardiovasculares, pulmonar, renais e 
gastrointestinais; - nas enfermidades crônicas degenerativas; 12 – Programas governamentais na área de alimentação e 
nutrição: - Programa Nacional de Alimentação Escola e leis regentes; - Programa de Alimentação do Trabalhador; 13 – 
Código de ética do nutricionista; 14 – Introdução à técnica dietética: conceito, objetivo e métodos de preparo de 
alimentos; 15 – Montagem de Fichas Técnicas de Preparação. 
 
ODONTÓLOGO PSF  
01. Saúde da Família e estratégia de organização da Atenção Básica; 02. Processo saúde-doença bucal, epidemiologia, 
etiologia, diagnóstico, prevenção, tratamento e manutenção dos principais agravos em saúde bucal; 03. Processo 
saúde-doença dos ciclos de vida e situações mais prevalentes; 04. Urgências odontológicas e atendimento de primeiros 
socorros; 05. Código de Ética e legislação profissional odontológica. 06. Patologia e Diagnóstico Oral, Anatomia, Cirurgia 
Buco Maxilo Facial, Radiologia Oral e Anestesia, Odontologia Legal. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. 
Materiais e instrumentais dentários. 07. Semiologia oral: anamnese, exame clínico e radiológico, meios 
complementares de diagnóstico. 08. Fatores de risco: Cárie dentária, doença periodontal, má oclusão e câncer de boca 
e outras patologias bucais;09. Dentística operatória e restauradora: Preparo cavitário, Materiais restauradores e 
restauração atraumática (ART). 10. Odontopediatria: dentes decíduos: Características, fisiologia e cronologia. 
Amamentação natural x artificial ou mista: influências no desenvolvimento do sistema estomatognático. 11. Vigilância 
sanitária em odontologia: Biossegurança nos serviços odontológicos, destinação dos resíduos odontológicos, vigilância 
dos produtos de interesse da saúde bucal, vigilância da fluoretação das águas de abastecimento público. 12. 
Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação; Principais problemas de saúde bucal em saúde 
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pública; Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, ceo-s etc.); Epidemiologia 
do câncer bucal; Prevenção em saúde bucal coletiva; Processos de trabalho; Educação em saúde bucal coletiva; 
Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios; controle; Fluoretos: ação sistêmica e ação tópica; métodos 
de aplicação; potencial de redução de incidência de cárie; toxicidade; 13. Competências do Odontólogo, do Técnico em 
Higiene Dental, do Auxiliar de Consultório Dentário e orientações ao Agente Comunitário de Saúde como colaborador 
nas ações de saúde bucal. 
 
ODONTÓLOGO UMSSF 
Farmacologia clínica. Noções sobre diagnóstico e tratamento/controle das doenças bucais. Materiais dentários. 
Controle de infecções na prática odontológica. Noções básicas de Odontopediatria, Dentística, Endodontia, Patologia, 
Radiologia, Periodontia, Cirurgia, Odontogeriatria. Ética odontológica e Estomatologia. Caracterização de uma 
patologia, em odontologia, como sendo um problema de saúde pública. As patologias bucais atualmente reconhecidas 
como sendo um problema de saúde pública. Prevenção em odontologia. Promoção de saúde em odontologia. Manejo 
odontológico de sujeitos com necessidades especiais sob a perspectiva da integralidade em odontologia. O conceito de 
integralidade da atenção em odontologia. O conceito ampliado de cura em odontologia. A abordagem de grupos 
populacionais específicos no método coletivo de intervenção. Tecnologia apropriada em odontologia. Epidemiologia 
bucal em odontologia de saúde pública. Planejamento em odontologia de saúde pública. Radiologia Oral e Anestesia. 
Odontologia Preventiva e Social. Ortondontia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária.  
Organização dos serviços de saúde no Brasil –Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Patologia bucomaxilofacial. Radiologia bucomaxilofacial. 
Anatomia da cabeça e pescoço. Farmacologia em odontologia. Anestesiologia em odontologia (com ênfase em cirurgia 
oral maior e menor). Emergências médicas em odontologia. Urgências odontológicas. Bases da técnica cirúrgica. 
Técnicas cirúrgicas das exodontias. Cirurgias dos dentes inclusos ou impactados. Cirurgias bucais com finalidade 
ortodôntica. Cirurgias parendodônticas. Cirurgia pré-protética. Tratamento das infecções dos espaços faciais. 
Traumatologia bucomaxilofacial. Cirurgias ortognáticas. Noções básicas de biossegurança. Ética profissional. 
 
PROFESSOR ANOS INICIAIS 
PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL/ESCOLA 
Planejamento na Prática Educativa; metodologia e avaliação; metodologia e avaliação do processo 
ensino/aprendizagem; relação educação e sociedade e a educação e a escola; Tendências pedagógicas na prática 
escolar; Currículo escolar: conceito, fundamentos e componentes; Construção coletiva do Projeto Político Pedagógico; 
Educação Inclusiva: Diversidade na sala de aula; A construção do conhecimento; orientações metodológicas para o 
Ensino Fundamental; atividades adequadas e utilização de jogos na aprendizagem; o processo de ensino e 
aprendizagem: a ação pedagógica; Papel do Professor; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº. 9394/96. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
 
PROFESSOR - CIÊNCIAS: 
1. A Química da célula Viva: Água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, enzimas, ácidos nucléicos. 2. Célula: 
Conceito. Características gerais. Membranas e parede. Citoplasma e organelas, núcleo e componentes nucleares. 
Superfície celular e as trocas entrem a célula e o meio extracelular. Obtenção e utilização de energia pelas células. 
Digestão intracelular. Processos de síntese e secreção celular. Reprodução. 3. Tecidos: Conceito. Tecidos animais: 
epitelial, conjuntivo, muscular e nervoso. Tecidos vegetais: meristemático, de revestimento, sustentação, condução, 
proteção, transporte e parênquima. 4. As Grandes Funções Vitais: Nutrição e digestão. Circulação e transporte. 
Respiração. Excreção. Sistema de proteção sustentação e locomoção; Sistemas integradores; Reprodução e 
desenvolvimento ontogenético. Os sentidos. 5. Ecologia: Associação entre os seres vivos. Ecossistemas e seus 
componentes. Dinâmica populacional. Ciclos biogeoquímicos. Os grandes biomas brasileiros. Fatores de desequilíbrio 
ecológico. 6. Genética: Conceitos básicos. Heredogramas. Leis de Mendel: problemas, Retrocruzamentos. Alelos 
múltiplos: problemas. Grupos sanguíneos: ABO, MN, fator RH: problemas. Interação gênica: problemas. A herança do 
sexo: problemas. Determinação do sexo. Linkage e o mapeamento genético. Crossing-over; problemas. Aberração 
cromossômica. Cariótipo. Fórmulas cromossômicas. Mutações. Genes letais e genes subletais: problemas. 7. Evolução: 
Origem da vida. Evidências da evolução. Principais teorias da evolução. Mecanismos da evolução. A formação de novas 
espécies. Evolução dos vertebrados. Evolução do homem. Noções de probabilidade. Noções de genética da população. 
8 Higiene e Saúde: Principais endemias do Brasil e seu controle. Doenças se carência. 9. Taxonomia: Classificação 
natural e artificial. Sistemas de classificação dos seres vivos em uso corrente. Regras de nomenclatura. 10. Zoologia: 
Características gerais e classificação dos principais filos de animais. 11. Botânica: Características gerais e classificação 
dos principais grupos de vegetais.  Estudo da Física e as leis da Natureza. Física aplicada ao cotidiano: Produção de 
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energia, elétricidade,  energia nuclear, energia produzida a partir de máquina térmica. As leis da Termodinâmica.  
Gravidade. Relação peso, força, movimento, velocidade. Princípios  Físicos. Leis  da Natureza. Lei da gravidade. Estudo 
da Luz. Estudo do Som. Estudo da massa. Ondas  eletromagnéticas. Isaac Newton e a Lei do Movimento. 
 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA: 
1. Educação Física frente à LDB 9.394/96: 1.1. Lei 10.793/03. 2. Educação Física e os Parâmetros Curriculares Nacionais 
da Educação Básica. 3. Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. 4. Educação Física como 
componente curricular na Educação Básica. 4.1. Função social. 4.2. Objetivos; 4.3. Características; 4.4. Conteúdos. 5. 
Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; 6. 
Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. 7. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-
Treinamento Esportivo no contexto escolar. Educação Inclusiva. Métodos e Técnicas de Avaliação em Educação Física. 
Esporte, jogos, lutas, ginástica, atividades recreativas e danças na prática escolar. Atividades Psicomotoras 
 
PROFESSOR - GEOGRAFIA: 
I - GEOGRAFIA E CIÊNCIA AFINS 1. Conceito, objeto e divisão da Geografia 1.1. Os diferentes ramos da Geografia 1.2. A 
unidade da Geografia e seus problemas 1.3. Temas fundamentais da Geografia Física, Humana, Regional e Econômica II 
- A GEOGRAFIA COMO CIÊNCIA 1. História da Produção do Conhecimento Geográfico 1.1. Os fundamentos da Geografia. 
1.2. A Herança filosófica  2. Os conceitos geográficos 2.1. Meio geográfico 2.2. Meio ambiente 2.3. Espaço geográfico 
2.4. Localização 2.5. Regionalização III - GEOGRAFIA FÍSICA 1. O Universo e o Espaço Terrestre 1.1. Introdução. 1.2. 
Origem e dimensões do universo 1.3. A conquista espacial 1.4. A Terra: características e movimentos 1.5. Evolução e 
estrutura interna 1.6. A deriva continental e a  tectônica das placas  2. Minerais e Rochas da crosta terrestre 2.1. Os 
solos: formação, horizontes ou camadas, fertilidade e composição, erosão, conservação e classificação. 2.2. O relevo 
terrestre e sus agentes (internos e externos) 2.2.1. Gravidade e isostasia  3. Tipos e composição das rochas minerais; IV 
– DINÂMICA CLIMÁTICA 1. A atmosfera e sua dinâmica: o tempo e o clima 1.1. Composição das camadas da atmosfera 
1.2. Elementos e fatores do clima 1.3. A água na atmosfera: nuvens e precipitações atmosféricas, pressão atmosférica, 
ventos - circulação geral e secundária, massas de ar. 1.4. Classificações climáticas 1.5. Distribuição espacial dos climas 
no mundo 1.6. Repartição geográfica das temperaturas: domínio intertropical e extratropical 1.7 Pluviogramas e 
climogramas 1.8 Construção e interpretação de gráficos 1.9 Circulação da atmosfera no Nordeste do Brasil V - A 
HIDROSFERA – HIDROGEOGRAFIA  1. A hidrologia Continental: o ciclo da água na natureza 1.1. Relações entre débito e a 
Geometria Hidráulica 1.2. A água subterrânea 1.3. Balanço hidrológico anual - Hidrograma de enchentes 1.4. Os lagos 
1.5. Os rios  2. A Hidrologia Marinha 2.1. Distribuição geográfica de oceanos e mares 2.2. Relevo submarino 2.3. 
Salinidade,  temperatura, cor, densidade e movimentos das águas marinhas 2.4. Fertilidade dos oceanos  3. O Impacto 
do Homem sobre os Oceanos e Mares VI - AS GRANDES PAISAGENS NATURAIS DA TERRA 1. Regiões polares  2. Regiões 
temperadas  3. Regiões tropicais/equatoriais  4. Regiões desérticas  5. Regiões  montanhosas,  planálticas,  
pediplanizadas e  pantanosas  6. A Fauna e a Flora terrestre VII - GEOGRAFIA FÍSICA DO BRASIL 1. Geologia e relevo 1.1. 
Posição do Brasil no quadro 1.2. Unidades Geológicas: áreas pré-cambrianas e sedimentares 1.3. Evolução geotectônica 
1.4. Unidades morfológicas: sedimentares e pré-cambrianas  2. Clima 2.1. Generalidades: propriedades físicas e 
meteorológicas 2.2. Circulação Geral e Secundária da Atmosfera 2.3. Classificação de De Martonne e de Köppen no 
Brasil   3. Vegetação 3.1. Formações florestais 3.2. Formações campestres 3.3. Formações complexas 3.4. Formações 
litorâneas 4. Hidrografia 4.1. As bacias hidrográficas e os divisores d'água 4.2. Interferências geográficas na hidrografia  
II- GEOGRAFIA HUMANA  I - A ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO GEOGRÁFICO MUNDIAL  1. Capitalismo e Espaço Geográfico  
1.1. A Revolução Industrial 1.2. Socialismo - transformações históricas e espaciais 1.3. A grande crise mundial 1.4. 1ª e 
2ª Guerras Mundiais 2. O Mundo Pós-Segunda Guerra Mundial 2.1. A Geopolítica - O Mundo Bipolar e a Guerra Fria 2.2. 
O Colapso do socialismo 3. Novas Tendências Mundiais 3.1. As novas potências 3.2. Globalização e Regionalização 3.3. 
Nova ordem - novos problemas II - ESPAÇO GEOGRÁFICO E DINÂMICA POPULACIONAL 1. Crescimento da população 
mundial  2. A implosão demográfica  3. Crescimento populacional e recursos naturais  4. Estrutura da população 5. 
Movimentos migratórios 6. População e desenvolvimento econômico  III - O ESPAÇO SOCIO-ECONÔMICO 1. A Indústria 
1.1. Revolução técnico-científica 1.2. Multinacionais, internacionalização e localização industrial 1.3. Países mais 
industrializados  2. Fontes de Energia 2.1. Petróleo, gás natural, carvão mineral, energia elétrica, energia nuclear, fontes 
alternativas, etc. 2.2. Distribuição geográfica de matérias-primas 2.3. Estrutura e organização da produção industrial 
2.4. A divisão do trabalho IV - ESPAÇO AGRÁRIO 1. Conceito e Método em Geografia Agrária 1.1. O espaço agrário como 
objeto de estudo em Geografia 1.2. A paisagem rural e os elementos dessa paisagem  2. Elementos da Organização do 
Espaço Agrário 2.1. Meio físico, estrutura fundiária, as relações de produção, padrões técnicos, uso do solo, mercado, 
etc. 2.2. Evolução da organização do espaço agrário  3. Produção e gestão do espaço agrário 3.1. Papel do Estado e as 
políticas agrárias 3.2. Êxodo rural - Reforma Agrária V -  O ESPAÇO URBANO  1. O Processo de Urbanização 1.1. 
Conceitos básicos de Geografia Urbana 1.2. Origens das cidades. Tipos Urbanos Primitivos 2. A Cidade no Espaço 
Geográfico 2.1. Funções regionais das cidades 2.2. Posição geográfica das cidades 2.3. Redes urbanas  3. Organização 
Interna da Cidade 3.1. O sítio e a morfologia da cidade. Estrutura funcional 3.2. O uso do solo urbano 3.3. As populações 
e o espaço social urbano VI - OS SERVIÇOS 1. O Comércio   1.1. Conceito, origem e evolução. Evolução do sistema  
monetário Internacional 1.2. Principais organismos internacionais1.3. Comércio internacional 2. Transportes 2.1. 



 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE 
Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 - Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

CNPJ 35.445.485/0001-01 

28 
Considerações gerais. Fatores do transporte.  Meios de transportes VII - ESPECIFICIDADE DA GEOGRAFIA DOS SERVIÇOS  
1. Tipos e Características das atividades dos setores de serviços 2. Organização e distribuição espacial nos países 
industrializados e no Terceiro Mundo.  3. Evolução histórica 3.1. Tipos e qualificação de renda 3.2. Formas de 
engajamento no setor terciário 3.3. Problemas do emprego/desemprego no mundo atual. 
 
PROFESSOR - HISTÓRIA: 
1. Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e prática dos procedimentos de produção do 
conhecimento histórico; 3. Linguagem e ensino de História; 4. Transversalidade, novas formas de abordagem e 
renovação do ensino de História; 5. O ofício do historiador e a construção da História; 6. Natureza, Cultura e História; 7. 
Passagens da Antiguidade para o Feudalismo; 8. Mundo Medieval; 9. Expansão Européia do século XV; 10. Formação do 
Mundo Contemporâneo; 12. Brasil - Sistema Colonial; 13. Brasil - Império; 14. Brasil - República; 15. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana; 16. Parâmetros Curriculares Nacionais de História; 17. Aspectos da História da África e dos povos afro-
americanos e ameríndios; 18. História da América.  
 
PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA/INGLESA 
1. Concepções de língua-linguagem como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo, polifonia, 
discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; 2. Oralidade: concepção, gêneros orais, oralidade e ensino 
de língua, particularidades do texto oral; 3. Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor, diferentes objetivos da leitura, 
formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino, análise da natureza estética do texto 
literário; 4. Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor, contexto de produção, gêneros da escrita, 
fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho da análise e revisão de reescrita de textos; 5. Análise Linguística: 
o texto (oral e escrito) como unidade privilegiada na análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados 
pelos elementos linguísticos, a norma padrão e as outras variedades linguísticas; 6. Linguagem oral e linguagem escrita: 
-Relações entre fala e escrita: perspectiva não dicotômica. – Relações de independência, de dependência e de 
interdependência; 3. O ensino de leitura e compreensão de textos: - Estratégias de leitura. 1. Verbos Regulares e 
irregulares 1.1. Simple Present - Present Progessive 1.2. Simple Past - Past Progressive 1.3. Simple Future - Future 
Progressive - be going to 1.4. Present Perfect - Present Perfect Progressive 1.5. Past Perfect - Past Perfect Progressive 
1.6. Future Perfect - Future Perfect Progressive 1.7. The Subjunctive and the imperative 1.8. Modal Verbs 1 and 2 1.9. 
Conditional Clouses (If Clauses) 1.10. The Passive Voice 1.11. Gerund and Infinitive 1.12. Tag Questions 1.13. Thrasal 
verbs 2. Adjetivos 2.1. Emprego Geral 2.2. As suas Particularidades 3. O Plural dos Substantivos 3.1. Regra Geral 3.2. 
Casos Especiais 4. Pronomes 4.1. Os Relativos 4.2. Os Pessoais & Reflexivos 4.3. Os Indefinidos 4.4. Possessivos 4.5. 
Interrogativos 4.6. Demonstrativos 5. Advérbios 5.1. Empregos dos diferentes tipos de advérbios 6. Os Graus dos 
Adjetivos e advérbios 6.1. Comparative and superlative Adjectives 6.2. Comparative and superlative Adverbs. 
 
PROFESSOR -  MATEMÁTICA: 
1. ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais); operações 
básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA; Equações de 
1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, 
logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, 
sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria 
plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria analítica. 4. TRATAMENTO DE DADOS: 
Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas 
em gráficos e tabelas. 5. MATEMÁTICA, SOCIEDADE E CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de 
Reforma. Os objetivos da Matemática na Educação Básica. Seleção e organização dos conteúdos para o Ensino 
Fundamental e Médio. Tendências em Educação Matemática (resolução de problemas, modelagem, etnomatemática, 
história da matemática e mídias tecnológicas).  
 
PSICÓLOGO: 
1. Política de saúde no Brasil. 2. A saúde mental no contexto da Saúde Pública: níveis de assistência e sua integração. 3. 
Atuação do Psicólogo em equipes multiprofissionais nas instituições públicas de saúde e reintegração social: aspectos 
clínicos, educacionais, sociais e organizacionais. 4. Concepções sobre grupos e instituições. 5. Fundamentos e técnicas 
de exame psicológico e psicodiagnóstico. 6. Noções sobre desenvolvimento psicológico e psicodinâmica, segundo as 
principais teorias. 7. Métodos e técnicas de Avaliação Psicológicas;  Psicopatologias. 8. Critérios de normalidade, 
concepção de saúde e doença mental. 9. Reforma psiquiátrica no Brasil. Nova lógica assistencial em Saúde Mental. 
Reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e interdisciplinaridade. 10. 
Conceitos e procedimentos básicos de Psicoterapia. 11. O Psicólogo na construção e desenvolvimento do projeto 
político-pedagógico: atuação multidisciplinar. 12. Álcool, tabagismo e outras drogas. 13. Leis, regulamentações, 
estatutos e demais resoluções do trabalho profissional do Psicólogo. 14. Ética profissional. 15. Psicologia Social. 16. 
Cultura juvenil. 17. Terapia Breve. 18. Trabalho em Rede. 19. Orientação Familiar. 20. Princípios da intersetorialidade 
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21. Mediação de Conflitos. 22. Trabalho Multidisciplinar. 23. Elaboração de Relatórios e Pareceres Psicossociais. 24. 
Estudo de caso. Psicologia do Desenvolvimento; Psicologia da Aprendizagem; Psicologia Familiar - Criança e 
Adolescente; Lei 10.216 /01  - Dispõe  sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais  e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Psicologia e Políticas Públicas. Psicologia  Escolar:  Teorias  da 
 aprendizagem.  Teorias  da  personalidade:  teoria  psicanalítica,  teoria humanista,  teoria  cognitiva  e  teoria 
 comportamental.  Psicodrama:  Teoria  e  técnicas.  Terapias  e  os  fundamentos  da psicoterapia. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Fundamentos da educação: filosóficos, políticos, socioeconômicos e culturais; História da educação no Brasil: período 
colonial, república, império, movimentos sociais e a educação no Brasil redemocratizado; Estrutura do sistema 
organizacional brasileiro: a) o ensino brasileiro, organização administrativa, didática e funcional, b) a educação na 
Constituição Brasileira e as perspectivas da LDB nacional; Legislação do ensino;, 9394/96 e 11.114 de 20/06/2005; Lei 
Nº 13.005, de 25 de junho de 2015. Objetivos dos diversos graus de ensino: infantil, fundamental, médio e superior; 
Planejamento educacional: a) conceitos e princípios, b) questões básicas no processo de planejamento: técnico, político 
e administrativo, c) etapas e níveis do planejamento educacional, d) instrumentos do planejamento educacional (plano, 
programa e projetos), e) política educacional brasileira: planos nacionais de desenvolvimento da Amazônia e planos 
setoriais de educação, f) órgãos do sistema de planejamento educacional brasileiro; Orientação educacional: conceitos, 
objetivos, princípios e funções; Supervisão: conceitos e fundamentação político-filosófico; Supervisão escolar e 
organização do trabalho pedagógico integrado: a ação supervisora no contexto das experiências curriculares nos 
diferentes níveis e modalidades de ensino; Concepção e reflexões sobre planejamento: a) conceitos, características e 
aspectos, b) princípios que orientam o planejamento, c) integração dos vários níveis em um só processo, d) 
planejamento educacional como um processo (sistêmico, dialético e participativo); Concepções e reflexões sobre o 
controle e avaliação do processo pedagógico: a) avaliação curricular, b) avaliação do ensino-aprendizagem, c) avaliação 
do desempenho docente; A dimensão técnica do trabalho pedagógico na perspectiva da supervisão escolar: a) 
tecnologias e suas utilizações no trabalho pedagógico: televisão, vídeo, informática, b) cotidiano da escola: conselho 
escolar, conselho de classe, projeto pedagógico. Ciclo didático – O Planejamento Luckesi – O Projeto Político 
Pedagógico - O Currículo – O Processo de Avaliação da Aprendizagem Luckesi Escolar – Os Métodos de Ensino 
(individuais e coletivos) – Tendências Pedagógicas (liberais e progressistas) – O Construtivismo como forma de 
abordagem de ensino:  definição, características, principais defensores dessa visão de processo de ensino – 
aprendizagem. 
 
 
NÍVEL MÉDIO 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 
AGENTE ADMINISTRATIVO; AGENTE DE ENDEMIAS; AUXILIAR DE CRECHE; AUXILIAR DE SALA ESPECIAL; AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL; GUARDA MUNICIPAL; TÉCNICO EM RADIOLOGIA; TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES; TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – PSF; TÉCNICO EM ENFERMAGEM – UMSSF; AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
 
1ª PARTE – PORTUGUES (15 QUESTÕES) 
Português Médio 
1. Ortografia oficial. 2. Acentuação gráfica. 3. Pontuação. 4. Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de 
fragmentos de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumentativas. 5. 
Tipologia Textual. 6. Coesão e coerência. 7. Formação, classe e emprego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. 
Coordenação e Subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Emprego do sinal indicativo de crase. 12. 
Regência Nominal e Verbal. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
GUARDA MUNICIPAL 
Matemática Médio: Conjuntos numéricos: naturais, inteiros, racionais e reais. Problemas que envolvem conjuntos 
numéricos. Funções de 1º e 2º graus, modular, exponencial e logarítmica: domínio, imagem e gráficos. Porcentagem, 
juros simples e composto. Trigonometria no ciclo. Sequencia: progressões aritméticas e geométricas. Matrizes e 
determinantes. Análise combinatória e probabilidade. Geometria plana e espacial. Estatística: médias de tendência 
central, médias de dispersão, gráficos. 
 
AGENTE DE ENDEMIAS: 
Epidemiologia: conceito; história; prevenção de doenças; objetivos principais. Fatores predisponentes ao aparecimento 
de doenças, prevenções. Mortalidade, letalidade; índices de mortalidade; Indicadores de saúde. Expectativa de vida, 
coeficientes e índice utilizados em saúde pública. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: distribuição das doenças 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
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e dos agravos à saúde coletiva. Conglomerados, endemias, epidemias, imunização. Vigilância Epidemiológica e vigilância 
sanitária - O Processo Epidêmico Sistema de Informação em Saúde e a Vigilância Epidemiológica - SUS: Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: princípios, diretrizes, controle social, planejamento. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. Doenças: Acidentes por animais peçonhentos, Dengue, Cólera, 
Doença de Chagas, Doenças Diarréicas Agudas, Doença Meningocócica, Esquistossomose Mansônica, Hanseníase, 
Hepatites Virais, Leishmaniose Tegumentar, Leishmaniose Visceral, Leptspirose, Malária, Meningites em Geral, 
Poliomielite, Raiva, Rubéola, Sarampo, Sífilis Congênita, Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, Tétano Acidental, 
Tuberculose. 
 
AUXILIAR DE CRECHE: 
AUXILIAR DE SALA ESPECIAL 
Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil - Constante no Documento: Diretrizes Curriculares 
Nacionais da Educação Básica de 2013 – páginas 80 a 100. Caderno MEC - Brinquedos e Brincadeiras de Creches. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência): disposições gerais; da igualdade e da não 
discriminação; do direito a educação. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: 
Atividades de Odontologia preventiva; Demonstrações técnicas de escovações; Noções de higiene, prevenção e 
tratamento de doenças bucais Prevenção da cárie dentaria; 01. Conhecimentos básicos da função de Atendente de 
Consultório Odontológico; 02. Processamento de radiografias; 03. Orientação para a saúde bucal; 04. Acolhimento e 
preparo de paciente para o atendimento; 05. Noções da rotina de um consultório dentário; 06. Noções de arquivos 
específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; Odontograma e notação dentária. ; 
Dentição decídua e permanente: composição, anatomia e função; Anatomia e função das estruturas orais;  07. 
Esterilização de materiais; 08. Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; 09. Conhecimento de todos os instrumentos 
utilizados nas práticas odontológicas; 10. Materiais dentários: indicação, proporção e manipulação; 11. Preparo de 
bandeja; 12. Medidas de proteção individual; 13. Noções de microbiologia e parasitologia; 14. Doenças transmissíveis 
na prática odontológica; 15. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; 16. Normas de 
desinfecção e esterilização; 17. Noções de ergonomia aplicados à odontologia. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 
1. Física das Radiações; 2. Meios de Proteção contra radiação. 3. Equipamentos radiológicos – filtros, grades, cones, 
filmes e ecrans. 4. Técnicas Radiológicas. 4.1 Incidências especiais. 4.3 Câmara escura – componentes. 5. Sistema ósseo: 
Distúrbio de crescimento e maturação do esqueleto. 6. Displasia ósseas. 7. Síndrome e anomalia óssea. 8. Doenças 
ósseas CNPJ. nº 11.040.904/0001-67 Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145- Centro CEP: 56200-000- OURICURI-
PERNAMBUCO. metabólicas, endócrinas e correlatas. 9. Lesões traumáticas, doenças inflamatórias ósseas. 10. Tumores 
ósseos e condições correlatas. 11. Doenças das articulações. 12. Condições diversas: Doenças inerciando‐as, coluna 
vertebral. 13. Abdome:métodos de investigação do abdômen agudo:. 14. Sinais radiológicos no abdômen agudo. 15. 
Trato gastro – intestinal. 15.1 Métodos de investigação. 15.2. anatomia. 15.3. Lesões congênitas. 15.4. Processos 
inflamatórios e tumorais. 15.5. Estômago. 15.6. Esôfago. 15.7. Intestino Delgado e Grosso. 15.8. Vesícula biliar e 
pâncreas. 16. Aparelho Urinário. 16.1 Métodos de investigação. 16.2. Anatomia. 16.3. Anomalias congênitas. 17. 
Tuberculose e outras patologias inflamatórias. 18. Trauma. 19. Doenças císticas renais. 20. Anomalias vasculares renais. 
21. Lesões tumorais. 22. Partes moles Mamografia. 23. Sinais precoces de lesões tumorais. 24. Tórax. 25. Métodos de 
exame, anatomia e mal formação congênitas. 26. Infecções pulmonares aguda. 27. Tuberculose pulmonar. 27. Micoses 
e outras inflamações crônicas. 29. Doenças ocupacionais. 30. distúrbios circulatórios. 31. Tumores dos pulmões. 32. 
infecções pulmonares diversas, doenças de pleura. 33. Mediastino e Diafragma. 34. Sistema cardiovascular. 35. Órbita 
Fase, seios faciais, mastoide. 
 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: 
1‐ Topografia; 2‐ Movimento das terras; 3‐  Locação de obras; 4‐ Sondagens; 5‐ Estradas: Projeto geométrico, 
drenagem, obras especiais, pontes; 6‐ Princípios básicos de construção; 7‐ Detalhamento, desenvolvimento e 
interpretação de projetos de arquitetura, estrutura, instalações elétricas, hidráulicas e de esgoto; 8‐ Manutenção de via 
permanentes; 9‐ Normas de Desenho Técnico, de Arquitetura, de instalações e de estrutura; 10‐ Escalas; 11‐ Cotagem. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – UMSSF: 
01. Evolução da Enfermagem através da história. 02. Princípios Éticos. 03. Necessidades básicas do ser humano. 04. 
Interação do homem com o meio ambiente. 05. Agentes patogênicos. 06. Medidas preventivas contra infecção: 
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assepsia, antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. 07. A função do Auxiliar de Enfermagem na recuperação 
da saúde: Aspectos biopsicossocial. 08. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, cateterismo, administração 
de medicamentos. 09. Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde pública 
(indicação, contra indicações, doses via de administração, efeitos colaterais); 10. Conservação de Vacinas de Soros 
(cadeia de frio). 11. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. 12. Unidade de 
enfermagem. 13. Central de material. 14. Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica 
e ginecológica, pediátrica e psiquiátrica. 15. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 
28/12/90; 16. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; 17. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; 18. Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 19 - Administração de 
medicamentos 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 
01 - Fatores influentes no crescimento e desenvolvimento do corpo humano; 02 - A sexualidade e as doenças 
sexualmente transmissíveis; 03 - Educação Sexual; 04 - Educação Alimentar: os alimentos e a saúde, aleitamento 
materno, os dentes; 05 - Educação para a Saúde: o conceito de saúde, história natural das doenças, inter-relação 
homem-ambiente-agente patogênico (parasitos, vírus e outros causadores de doenças humanas). Doenças 
transmissíveis e infecciosas mais comuns, higiene e profilaxia de doenças e promoção da saúde, orientações e combate 
a doenças contemporâneas; 06 - Educação Ambiental/Ecológica: o ser humano e o seu ambiente, água potável e 
contaminação da água, epidemia, endemia e pandemia. Controle das zoonoses e vetores saúde e saneamento; 07 - 
Lixo: coleta seletiva, separação, reciclagem, destino e preservação; 08 - Vigilância à Saúde, Vigilância Sanitária, 
Vigilância Epidemiológica; 09 - O agente comunitário e a saúde da família; 10 - O trabalho em equipe. 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL II  (8ª SÉRIE) - CONCLUÍDA 
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL II: 
COZINHEIRO; MERENDEIRA; MOTORISTA – CAT. CNH “C”; MOTORISTA – CAT. CNH “D”; VIGIA. 
 
1ª PARTE – PORTUGUES FUNDAMENTAL II (15 QUESTÕES) 
1. Interpretação de texto. 2. Sinônimos e Antônimos. 3. Sentido próprio e figurado das palavras. 4. Ortografia oficial. 5. 
Acentuação. 6. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. 7. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. 8. 
Emprego de pronomes. 9. Preposições e conjunções. 10. Concordância verbal e nominal. 11. Crase. 12. Regência. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (25 QUESTÕES) 
 
COZINHEIRO 
MERENDEIRA: 
Técnicas de Uso e Conservação de Materiais de Limpeza; 02 - Simbologia de Produtos Químicos e seus perigos; 03 - 
Conservação, Limpeza e Higiene Pessoal, de Trabalho e de Equipamentos; Segurança do Trabalho. 04 - Noção de 
grupos, categorias e organização de objetos. 05 - Conhecimentos sobre funcionamento de ferramentas e aparelhos em 
geral. 06 - Noções básicas de relacionamento humano e bom atendimento. 07 - Técnicas de uso e conservação de 
alimentos 08 - Noções de como operar máquinas simples. 09 – Técnicas básicas de manipulação e alimentos e Noções 
básicas de preparação de alimentos. 
 
MOTORISTA, CAT. “C”: 
MOTORISTA, CAT. “D”: 
1. Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, 2 - Resoluções, Deliberações, Portarias e demais 
Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 3 - Direção defensiva; 4. Noções gerais de 
circulação e conduta; 5. Noções de mecânica de autos; 6. Noções de primeiros socorros; 7. Manutenção e Limpeza de 
veículos. 8. Cidadania e Meio Ambiente. 
 
VIGIA 
Matemática Fundamental II: 01 - Sistema de numeração decimal. 02 - Conjunto dos números naturais. 03 - Operações 
com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 04 - Múltiplos e divisores. 05 - Conjunto dos números 
racionais: frações e números decimais. 06 - Operações com números racionais: adição, subtração, multiplicação e 
divisão. 07 - Porcentagem. 08 - Sistema de medidas: comprimento, massa, capacidade, área e volume. 09 - Medida de 
tempo. 10 - Cálculo de perímetro e área de figuras geométricas planas. 11 - Resolução de problemas. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL I  (4ª SÉRIE) - CONCLUÍDA 
CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL I – INCOMPLETO 
AJUDANTE DE PEDREIRO; AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; OPERADOR DE MAQUINAS; PEDREIRO. 
 
1ª PARTE – PORTUGUÊS FUNDAMENTAL I - INCOMPLETO (15 QUESTÕES)  
Português Fundamental 1. Ortografia. 2. Acentuação gráfica. 3. Adjetivo 4. Numero e Numeral. 5. Pronome. 6. verbo. 
7.Substantivo. 8. Artigo. 9. Advérbio. 10. Adjunto adnominal. 11. Concordância verbal e nominal. 12. Pontuação. 13. 
Interpretação de textos. 
 
2ª PARTE – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  (25 QUESTÕES) 
 
AJUDANTE DE PEDREIRO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Matemática Fundamental 1. Operações fundamentais. 2. Frações, razões e proporções. 3. Sistema métrico decimal. 4. 
Regra de três simples e compostas. 5. Máximo Divisor Comum e Mínimo Múltiplo Comum. 6. Porcentagem 7.  
Raciocínio Lógico  8. Conhecimentos básicos sobre Geometria, semelhança, áreas e figuras planas. 9. Sistema monetário 
brasileiro: Sistema Métrico Decimal - Unidades de peso e medidas  10. O triângulo retângulo e o teorema de Pitágoras. 
11. Medidas não decimais. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 
1. Conhecimentos básicos inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro, 2 - Resoluções, Deliberações, Portarias e demais 
Leis expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 3 - Direção defensiva; 4. Noções gerais de 
circulação e conduta; 5. Noções de mecânica de autos; 6. Noções de primeiros socorros; 7. Manutenção e Limpeza de 
veículos. 8. Cidadania e Meio Ambiente. 
 
PEDREIRO 
Materiais da construção civil: cimento, areia, pedra, brita, madeira, aço, concreto, plásticos. Noções de recebimento, 
especificação e inspeção de materiais. Métodos construtivos. Impermeabilização: tipos e aplicações. Fundações: tipos e 
processos executivos. Materiais utilizados. Formas e escoramentos: tipos de forma, materiais utilizados e especificações 
construtivas. Instalações elétricas e hidráulica: tipos de instalações residenciais, materiais utilizados e processos 
executivos. Paredes, painéis e acabamentos: principais tipos de paredes e painéis, processos executivos da alvenaria de 
vedação e demais elementos da alvenaria: vergas, esquadrias, peitoris e ferragens. Acabamento: processos executivos 
(chapisco, emboço, reboco, gesso). 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
 

 

* 0s boletos poderão ser pagos até o dia 05 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM ATIVIDADE 
DATA - PERÍODO 

DOC. RECEBIDO PELA BANCA 
EXAMINADORA ATÉ: 

01 Publicação do Edital 21/06/2019 - 

02  Inscrições 28/06 a 29/07/2019 - 

03 Solicitação de Isenção do pagamento da 
Taxa de Inscrição 

28/06 a 10/07/2019 11/07/2019 

04 Divulgação da relação dos Candidatos 
isentos do pagamento da Taxa de Inscrição 

17/07/2019 - 

05 Entrega de recursos contra o resultado da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição 

17 a 19/07/2019 22/07/2019 

06 Publicação dos recursos (solicitação de 
isenção da taxa de inscrição). 

23/07/2019 - 

07 
08 

Publicação da Concorrência Preliminar 
Divulgação dos Locais da Prova Escrita 

19/08/2019 - 

09 Emissão dos Cartões de Inscrição de modo 
ON-LINE 

19 a 24/08/2019 - 

10 Prova Escrita 25/08/2019 - 
11 Publicação dos Gabaritos Preliminares  26/08/2019 - 

12 Entrega de recursos contra questões da 
prova objetiva e Gabarito oficial Preliminar 

26 a 28/08/2019 29/08/2019 

13 Publicação do Gabarito Oficial Definitivo  
Publicação dos Recursos (Questões e 
Gabaritos) 
Publicação do Resultado Oficial Preliminar 
da Prova Objetiva 

16/09/2019 - 

14 Prazo para entrega de Recursos contra o 
Resultado Oficial Preliminar (Prova 
Objetiva) 

16 a 18/09/2019 19/09/2019 

15 Publicação do resultado dos Recursos 
(Resultado Oficial Preliminar) 
Publicação do Resultado Oficial Preliminar 
(pós-recursos) 

02/10/2019 - 

16 Prazo para entrega dos documentos para a 
Prova de Títulos 

02 a 04/10/2019 07/09/2019 

17 Resultado Preliminar da Prova de Títulos 16/10/2019 - 

18 Prazo para entrega de Recursos contra o 
Resultado Oficial Preliminar (Prova de 
Títulos ) 

16 a 18/10/2019 21/10/2019 

19 Publicação do Resultado Oficial Definitivo 
Publicação Concorrência Definitiva 

28/10/2019 - 

20 Homologação A partir de 29/10/2019 - 

21 Nomeações  A partir da Homologação - 
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ANEXO V – REQUERIMENTOS DIVERSOS 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo Pretendido:  Fone: 

E-mail: Celular: 

 

À Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Baixa Verde – PE, 

 

Venho requerer a esta Comissão a Isenção da Taxa de Inscrição, conforme estabelecido no Edital 001/2019 do 

Concurso Público do Município de Santa Cruz da Baixa Verde – PE, apresentando ainda os documentos comprobatórios 

de minha insuficiência financeira, a saber: 

 

 

Documentos apresentados Marque um “x” 

RG e CPF (cópia xerográfica autenticada)  

Cartão do NIS (em meu nome) – cópia xerográfica  

 

Declaro sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas no Edital 001/2019. 

 

 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Requerente 

 

Informações Importantes ao requerente: 

 
a) Todos os Documentos apresentados deverão ser autenticados em Cartório por tabelião ou por Servidor publico, onde 
deverá conter: carimbo com nome, matrícula e cargo do mesmo. Caso o Candidato opte pela autenticação por servidor 
público, deverá apresentar ao mesmo, as cópias e as originais para a comprovação de autenticidade dos documentos;  
b) As solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição só serão analisadas quando enviadas por e-mail: 
idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
c) Não será concedida Isenção da Taxa de Inscrição ao Candidato que:  
c.1) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c.2) Fraudar e/ou falsificar documentos;  
c.3) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos documentos previstos na Tabela acima.  
c.4) Não observar os locais, os prazos e horários estabelecidos no Edital 001/2019.  
c.5) As informações prestadas no requerimento de isenção da taxa de inscrição, bem como a documentação 
apresentada, serão de inteira responsabilidade do requerente, podendo o mesmo responder, a qualquer momento por 
crime contra a fé pública. 
d) O candidato deverá requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, apenas para um único Cargo.  
d.1) Acaso o candidato proceda de modo diverso do subitem anterior, e tenha seu pleito sido deferido, a Banca 
Organizadora, considerará a inscrição mais antiga realizada, para a concessão da gratuidade, descartando de imediato 
as demais inscrições realizadas.  
 
 
 
 
 
 

mailto:idhtec@outlook.com


 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE 
Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 - Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

CNPJ 35.445.485/0001-01 

35 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 
Solicito participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto 

no Capítulo III do Edital n° 001/2019 e do Decreto Federal n° 3.298/99. 

 

Declaro ainda ter conhecimento da Resolução n° 155, de 26 de fevereiro de 1996. 

 

 

 

 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Requerente 
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REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG nº: 

Cargo Pretendido: Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 
Solicito que sejam disponibilizadas as condições especiais, para a realização da Prova Escrita, conforme a 

seguir: 

 

Tipo de Necessidade Solicitação 

Necessidades Físicas: 

Sala para amamentação                                  [      ] 

Sala térrea (dificuldade de locomoção)         [      ] 

Mesa para Cadeirante                                       [      ] 

Necessidades Visuais (cego ou pessoa 
com baixa visão): 

Auxilio na Leitura da prova escrita (ledor)     [      ] 

Prova em braille                                                  [      ] 

Prova ampliada (fonte 16)                                 [      ] 

Prova ampliada (fonte 24)                                 [      ] 

Necessidades Auditivas (perda total ou 
parcial da audição) 

Interprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) [      ] 
 

Neste caso, o candidato deverá anexar o Atestado contendo o CID de sua deficiência. 

 

 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

 

Assinatura do Requerente 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITOS 
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À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão das questões da Prova Escrita e/ou do Gabarito Oficial Preliminar, conforme a 

seguir: 

 

Questões da Prova e/ou Gabarito: 

 
Nº da Questão                   _____ 

Resposta do Candidato      _____ 

Gabarito                             _____ 

 

Justificativas: (O Candidato deverá fazer suas justificativas, quanto ao resultado apresentado em relação ao Gabarito 

Oficial Preliminar e a sua resposta) e acostar bibliografia que subsidie sua petição. Em quantas linhas julgar necessário. 

 

 

 

 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 

 

 

Informações Importantes: 

 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos 

previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, 

ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
d) Usar formulário de recurso individual para cada questão/item. 
e) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
f) O requerimento para interposição de recurso contra questões e gabaritos só serão analisados quando enviadas por e-
mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
 
 
 
 
 

mailto:idhtec@idhtec.org.br


 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE 
Rua João Roque da Silva, 349 – Centro - CEP 56.895-000 - Telefax (087) 3846-8149 - Santa Cruz da Baixa Verde - PE 

CNPJ 35.445.485/0001-01 

38 
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO CONTRA A NOTA DA PROVA ESCRITA OU DA 
NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
 

 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: INSCRIÇÃO Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Venho por meio desta, solicitar a revisão do Resultado Oficial Preliminar e/ou do Resultado da Prova de 

Títulos, conforme a seguir: 

 
 
[     ] Do resultado preliminar oficial da nota da prova escrita. 
 
[     ] Do resultado preliminar da nota da prova de títulos. 
 
 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

Assinatura do Candidato 
 
 
Informações Importantes: 

a) Somente serão analisados pela Comissão Permanente do CONCURSO PÚBLICO os recursos dentro dos prazos 

previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital; 

b) Os recursos deverão ser digitados ou datilografados. 

c) No caso de recurso contra o resultado oficial preliminar ou de provas de títulos, o Candidato deverá justificar as suas 

dúvidas; 
d) O desrespeito a qualquer uma das instruções acima, bem como, à Banca Examinadora, resultará no indeferimento do 
recurso. 
e) O requerimento para interposição de recurso contra a nota da prova escrita e a nota da prova de títulos só serão 
analisados, quando enviadas por e-mail: idhtec@idhtec.org.br, até a data estabelecida no Edital; 
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APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS 

 

À 

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PÚBLICO / BANCA EXAMINADORA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

CPF nº: RG Nº: 

Cargo:                                                  Fone: 

e-mail: Celular: 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresento os seguintes documentos para compor minha Prova de Títulos, em conformidade com o que estabelece o 

Capítulo V do Edital 001/2019. 

 

DOCUMENTOS 
PONTUAÇÃO POR 

DOCUMENTO 
VALOR UNITÁRIO  

LIMITE MÁXIMO 
DE DOCUMENTOS 
APRESENTADOS  

QTD DOC 
APRESENTADOS 

PELO 
CANDIDATO 

a) Curso de Pós-Graduação, com no mínimo de 
360 (trezentos e sessenta horas), na área a que 
concorre. 

0,40 (zero quarenta pontos) 02 (dois)  

b) Curso de Pós-Graduação, em nível de 
Mestrado, na área a que concorre. 

0,50 (zero cinquenta pontos) 02 (dois)  

c) Curso de Pós-Graduação, em Nível de 
Doutorado, na área a que concorre. 

0,60 (zero sessenta ponto) 02 (dois)  

d) Curso de aperfeiçoamento com carga horária 
mínima de 40 h/a, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

e) Comprovante de aprovação em Concurso ou 
Seleção Pública, na área a que concorre. 

0,25 (zero vinte e cinco 
pontos) 

04 (quatro)  

 TOTAL DE PONTOS   
 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE, ____ de ___________________ de 2019. 

 

Assinatura do Candidato 
 
Informações Importantes: 
a) A soma total dos Títulos, não poderá ultrapassar "2,00 (dois) pontos”. 
b) Somente terão computados os títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 4,00 (quatro) na prova 
escrita (Classificados), limitado ao máximo de 5 (cinco) vezes o número de vagas ofertados, sendo considerados os 
empates nesta última posição. 
c) Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação". 
d) A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato e somente serão considerados válidos aqueles apresentados, 
em conformidade com o estabelecido neste Edital, em formulário específico (Anexo V), que deverão ser enviados pelos 
CORREIOS, ATRAVÉS DE SEDEX, ou por Carta Registrada ou ainda por carta com A.R., para o Escritório da Organizadora, 
localizado na, Av. Getúlio Vargas, 169, 1º andar, sala 103, São José, Carpina, PE. CEP 55.815-105, Só serão analisados os 
documentos enviados dentro do prazo estabelecido neste Edital e recebidos pela Banca Examinadora até a data limite 
estabelecida neste Edital. 
 


